
GOVERNO MUNICIPAL

I

SECRETARIA

SANTO ANTOT{IO DO LESÍÉ
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2O 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/202 I

DA: SECRETARIADE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUI\üCIPAL DE ECONOMIA E FINA}ÍÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a futura e

eventual contratação de empresa especializada, visando a locação de softwares integrados de
gestâo municipal de saúde, mediante licença de uso, serviços de suporte técnico especializado,
manutenção e conÍiguração, afim de âtender a secretâria municipal de saúde deste município,
solicitamos a Vossa Senhoria" através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ôcorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,02 de abril de 2021.

ALVES

I

Saúde
tn02l

v



?o,t.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

RESOLYE;

A.!!go
ALVES, para responder de

confonne o Lei Municipal de
Artigo

Administração
portaria.

e Planej amento que tome

pelo cargo
n" 808/2020

l" - NOMEIA o Sro. MARC
SECRETÁRIO DE SAUDE
l3 de outubro 2020.
2o - Determinar a Secretari

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202L

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atibuições
legais.

OS DA SILVA
desta Prefeitura,

E.

a Municipal de
as providências para a execução desta

30- Esta vigor na data de sua

40- sposições em contrário.

a

publicação.

I

JOSE

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DE202l

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforÍne na legislação em tigor.

PRE

I

tl§ iar.-

ESTADO DE MATO GROSSO

REGISTRA-SE



4 d. Janêiro de 2021 ' JoÍnal Ofic|al Eolrôoico doe MuniçÍÍros do Est do d€ lrlato Grosso . A O XVI

Rorbnrdá n! lorretrria d6 Adminlllração ê Plân.r6mento s pübli.àd.
por.firaÉo on localde costlm€. oonÍoíÍlg na logíd.Éo qn vigoí.

PREFEITUR''/RECUR8O8 HUMANOS
PORTA&A .. 003'202í.

DE Oí DE JÁIIERO DC 202í.

JOSE AEIAIEI VIEIRA ALVES, Pníêito Munidpat do Sânb Â,!bírb
rro L.!ta, Eltado d.lIü Go6so. no uso.lê suas atibulgóê6 lêgâis.

REEOLVE;

Arlilo l' . NOMEIA o Sí'. EDEn LUE OE CASTRO, psía rs§londí pob
cârgp dc sEcRErARlo oE A@|CIJLTURA TUR|STúO E ME|O A!,tBlEt!
TE dcrÁa PíÊÍôiüÍa. coílroíriê Lei Munkip.l no 808/ilü20 dô 13 (b orrtubo
2020.

Aílgo 2' . DotoÍmanar a S€cÍEtariâ Munldpd dE AdminEtração o PlaneF
monlo Çre loína as prwid&ria' n9css!áaias para E oroa!çào dodâ poí-

târiÀ

AÍtlgo t . Edr Poílr L oíúr e'rl ü!pí na & do sua pudlçação.

Artlgg f . R.rrogEm - se Es dEpodçõeE em conürb.

REGISÍRA§E

PUBIJCA.SE

ct {PRÂ.gÊ

CABIÍ{EIE DO PREFEITO

Et:0í DE JAIIEIRO OE 2021

JOSE AIIIÂÍEIA VIERA ALVES PREFEIÍO TUNCIPÁI.

Rêgú*Edâ na recÍctaÍla de Aóminbúnçào e Plancjamcnto ô Puulcada

lor Bír8Éo eín looál de co6iJrrÉ, ooírbme na hoidsçâo eÍn ügor.

PREFEITURÂ/RÉCURSOS HUMANOS
PORTARTA Xr. OO2202í.

OÊ: 0l OÉ JA'IERO DE 202t.

JOSE AEXATETA VIEIRA ALVES, PírÍeito Munidpd de Sar{o Arúoí o
do Lo8lc, Edado do Mato GÍoslo, no uto de 6ua6 .tibulÉo6 bg.i..
REsOLVE;

A!üfo l'- NOMEA. Sr'. CltUDlLEl{É ol,rVElRA 3AI{TO3, p€rs r.+
ponôr pdo caílo de SECRErÁÍI|O OE EoucÀçÂo E GULTURA (b.tr
PÍ.í.turâ, con o|mo L.i Murddp.l n' 806/2020 dc 13 d. outub,o 2020.

AÍügo 2:. DG8ÍnimÍ I So.rdÍi8 Uu{dp€ú & AdÍddsüaÉo ê Plânda.
mmb $E bma 18 píwidhdat Ír€caatárbl pâÍr a oxo(rlçáo dcrrtrt poí-

tada

Adgo ÍP. Estâ Poílâriâ oírt'6 €m vilor na dalg dô sua puui6Éo.

A,ügo 4.. Rsr,ggam - sc as dilpciçôas êm .ooÉrio.

REGISIRA§E

PUBUCA.SE

cu PR €E
CAEiIEIE DO PREFEITO

flI OI DE JANERO OE 20ã

JOSE AEIATEIA VIERÂ ALVES PREFE'TO IUÍÚ(IPAI
RogbtEda ns gscrEtaÍiÊ ds AdminbraÉo s Plsnojsm€nto e Public5da
por €Íxaçào om local da oGtuÍÍr€. ooalíqrn€ na lêgiJaçâo ôm vigoa.

oÊ: 01 DE JANEIRO DE 202í.

diariomuni{rd.oGr'mugmm . tl\ry,,amnLúg,hr 313

I N' 3.6j6 ft§ Xr
RUB

do L$to, E3tido d9 Mab Grolso. m ulo de sua§ atbrriÉG1
REsOLVE;

PREFEÍURA/RECURSOS HUHANOS
PORTARTÂ .. 00r202,t.

DE:0, t EJANERO DE 20,1t.

JGSE A&IATEIA VIEIRA A§rE§ Prdsib MunlJpd (b Sanb Ânulb
do Last!, EBtâ(b d6 Mâb Grosao, no uso ds 8úaa afÉ!lÇõê8lcgEb.

RESOLVE;

Arüio í'. NOMEIA o 64. EDÉSAR f,ÉNEGAS§|, p.Íe íêlpoÍrdeÍ @
csílo do SEoRETÁFIO OE VlÂçÁO, OARAS É SERV|ÇOS PÚELICOS

dêsl! PEÍaliJra, coníorÍllc Lri Munidpal n' E04f2020 (b 13 d. ouürb.o

M.
Ârügo ?. od€íÍÍnar. S.cÍrtalia Munldpsl de Âúnhh.aÉo 9 Pleí€F
meílto que bm€ qr pÍgvldândas noe!.&la! p6Ía a orooJÉo do8ra poÊ

tâÍl&

Artgo y . Eó Poabltl mt8 qr vigc lu data do !üe !.rulcacàc

Arügo a - RcyogÊn - I r! d§Fo6&âê..Íí drÉÍlo.
REGISTRA§E

PUAUCA.SE

cu PR.sE
GÁEINETE DO PREFAIO

EI; 0í DE JAIARO OE 2ml
JOSE AIü ATEIA UERA AIVES PNEFE'TO XUi'dPAL

Rêgisfade n8 sêaíêtarir dô Ádminktraéo 6 Planojâ.ncnto c PuUicEdE

por sfxaÉo êm locd dê costumê. coílÍoína na lêgidÊÉo cm viroÍ.

PREFSÍURA,/RECURSOS HUUANOS
PORÍAR|A tf.00ü202r.

OÊ: 01 0E JANãRO DE 202t,

JogE AR ATEIA VTERA ALlrES, Prqíelto MunicipEl de s€nto Anlonlo
do L.sle. Estâdo de Msto GíoGao, no uao do 3u6! stdbulÉ€§ lagek.

ÍrEs0LVE;

Arúgo l'. NoMElA. St'. RO6Alll !.EIIECA6E| ALVES. pe.e trspoÍdeí
pdo ce,!o d. SECRETAR|o DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIÂL dosta

ProÍdE !, conÍo.rno Loi Munldpá, n'408/2020 de 13 do outubo 2020.

PREFE]n'RA/RECURSOS HUTIANOS
PORTARIÂ t{.. 0011202r.

JOSE ARIHAÍAA VIERA ALVES, Preíeito Múnicipsl do Ssnto

Attto l'. NOMETA o Sf. I RCqt OA TILVA ILVÉt, pl]. íepoítdêí
pdo câÍlo de SECRETT,RIO 0E SÂllDE d€al]! ProlbtuÍa, coníoím. o L.i
Munldprl n. 808/2ü20 d. 13 d. ortJb.o 2020.

Artgo ,. OoteÍminaÍ 9 SecíttrÍb lrtrddpal do AôrúEtrôCão c PtansiÊ
monto quc b.llô 15 píwidânciG nrcáa&ia! paaa a 6xaqJçào ôe poí-
tiíia.

Arügo 3.. EEto Po{têíiá dltÍs em vipr nÉ data do sua puulcação.

Attto f - Rêv09âÍí - sc a6 dhposlFes Em cor{rárb.

REGETRA€E F JÍTA!

PuBL|CA§E Fí!l{r. ..-...--
cuflPR Fse Ri:8**- -.-.., ....
GAEIIIEIE DO PfEFBTO

EI: 0l DE JAr{gRO OE 2qlí
J(,sE AEIATÉA UãRA ALVE3 PEFEIÍO UMCIPAL

Rogllbsda nr tocabrb da AffinklÍ!çlo B Ér,lsj.mgnto g Publlcâd8
po. dlxsçáo om locd da oat t , oqíoítÉ n lagüísÇão em vhú.

AsairÉdo Oigitôlmênte



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
TLq Hç -

financeira
softwares

técnico
deste

202t.

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2o2tl2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE §AÚDE

SENHOR SECRETARIO,

Objetivando
para futura e

integrados de
especializado,
município,
orçamentaria e

0

DAVID DA SILVA
sÉcRETÁRIo Mt NlcIpAL DE EcoNoMlA E FINANÇAS' PORTARIA N" . OMDAT DE OVOÚ2021



,:.., c
R\:ó

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE202l.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SEpRETÁRIO DE ECONOMA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Munióipal n" 808/202Q de 13 de outubro 2020.

Administração e Planej
portaria.

publicação.

- Determinar a
rovidências

a Municipal de
a execução desta

I

o

P

I

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposições em contrário.Artigo

REGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

UMPRA-SE.C

GABINETEDO PREFEITO
EM: 0l DE JAIIEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRÁ ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMA'TEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

I



4 de Janeiro dê 2021 . Joríal Olidsl Eletrônlco dos Munlclplosdo Estado de Mâto cro8so. ANO XM I N'3.638

U Fotoúpla da CadeirE de Trabalho e comproyante de insc.iÉo no Pls/
PASEP;

D Fotocópie hgÍvel dâ CNH se Íor o caso;

k) ColÍpmv8nb dê o6me de ltúd€ fisi€â ê merúal (exsme rÉdico] ne-

cssário 80 dctempônho das funçõês in€a€ntê! ao csÍgo pretendldo:

l) DedaÉÉo nêgâthr8 de a.urulaçâo dc csrgo público ou de coodlçóes
da aoJÍiri8ção ÜrDâradâ pd5 ConlthiÉo Fêdêrâl:

m) DedaÍaçáo dê nao estr. q,,mpllÍxro sançâo poí iridmelrade, sCicads
por quahuêÍ ôí!áo público erou ênlidade da erhra H€ral, estadu8l ê-/qr

.Íunicipal (dêd8rôdo pelo próprio carÉidalo e com liíma rccoíúodda):

í) OedsraÉo. de píúpÍio punho. de náo teÍ sido d€írüUdo do 8ên iço Fl
blico poÍ Ínotfuo j6to, ou da náo t!í ridg qxonqrado a b€m do scIviço prl,
blico, nos ú mos 05 (dnco) anor.

o) OedaraÉo de Bens:

p) Compíov8nb & ab.ltura de contâ, €m rganda b8ncâÍia na qual a PíÊ
ídtura d. Sarto Antonlo do Lê8tl mrntém co.nédo parr r€€eblmeÍÍo de
créditqs ralariais; e

q) Náo RegillraÍ anEcedertes çÍlmlnais otr e3tar respondendo pelos sl.
Ínes 6úâ: o Patlmôoio. AdminisúEÉo, Fé Pública, os cGtumes e 03 prÊ
vistos na Leiíf 1.3,(l de 231082006 (ffico & eito.peceííes), compÍov8-
do stravà dc Certidáo CMle CÍiminal.

r) Oíro8 do@ÍneÍ*o6 que a AdminBlraÉo iulgar necessádo;

PRÉFEmURÀRECURSOS l{Utt'IANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÃO N. OOí/202r

A PíEíeifuIa Mrrlic$El de Sarúo Aatodo do L€§te - MT, por intemÉdio de
8êu npÉsülantt lcgal, SÍ. JOSE ARlti TE|A MEIRA AVES - PÍeÍel-
to Munidp8l, CONVOCA os (s) csndirslos (a) reladonados (a) no an€xo
I deste Edital. apÍovados (a) no Proceelo Sdetiw Simplific.do o' 0O{,1

2020, realizâdo em 07/072020, lÊndo o r6dt8do sido homologsdo em 281

072020, para compaíec!Ícín ncEt COORDENADORIA OÉ RECURSOS

HUIIANO3 dcgta PÍeêitura, no p.azo de rtó 04 (qu.üo) dla. nos hor-á.i

oE & erpcdiêrta (07t âE 13h), munld€ do todos 03 docrrrÍEírb3 cü|sian-
tes no meEmo ltem do Editrl e ÍÊladon8do no AÍrêxo ll dêste êdltrl, para

tomaIem pGae em seus respcdi\rc ceÍgc.

SeÉ qlsldrÍâdo dcsllteÍte e, poíta.lto eüminado do processo àêlêúvo

§imdificado, o(s) candidalo(s) onvocado(s) que nâo compaÍecer (8m) atê

a datE est8bçlecirra ! munuo dos documertos exigido3, podendo I Prê
feiturô MuÍCdpâl de Sânlo AÍrtorio do Lclte - MT convoc€r o(s) o(s) pÍóxi-

\- mo(s) candldato(s) apro\rados, ob€decida Íigorosamente ã ordcm de da§-

siicaÉo.

MaioÍes lnÍoímaçôês @eíáo ser oàtidás lunio â CooÍúêoadoÍla de ReqJÍ-

so8 Hurranoi destá PÍrÍciü.ra em horá.io dc êxpediente.

Gsblnelo do PÍe&ito Munldpal dc SaÍÍo Anlonio do L6te, 80 01 dia do

ÍÍÉ8 d3 JaielÍo de 202í .

JOSE ARIÍriATElÂ VlÊlRÂ ALVES PrrtorÍo /frrrrcrpr,

ANSOI

X' ITECNICO ET Efl FÊRXAGEfl
OlILEONIR MACEOO DE SOUZA
O2ILTIZIA TAUFMAÀ'

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÃO lr mino2t.
Í. - Para tomaa p6sa. o cendidato dêveaA apresentar doarmentaÉo (oÍÊ

ginâl or, totocópia autootida) quo compÍovê:

!) Cmp.ov8núe de E3colaridadcrPrêRequisitG odgidos pala o cargo,
âpÍêsefllado €ír viE original e Íotocoia ou cópia aulentcada em caÍtóÍlo:

di8Íiomw$cjpsl.oagh/amm, wrw.aÍrín.grg.br Assinado Digitalmente

Ra"1.
!l CoíErovante de Reddênda:

c) Fc{ocóíia leglvd d8 C€íüdâo da Nasdítrênb ou CElsrÍiento.

d) Fotocópla d8 CoÍüdáo do N8!&'rêÍlto dos flho€ neírores de 16 anos a
CaÍteiÍa de vacina dos filhoú até 05 snot d€ ldado (16 houroo;

o) CPF dos flhos calo hoúÊr:

') 
Fotocôtiô do Tltulo de elêltor ê CeÍüdto Srê compíove nâo teÍ sofido

pudção pollúc€ - cEíüdâo oÍtgin8l er{üds psls l8dç! rldioral;

9) Fotocóda do Cêú'llc8do d6 Rôsêrvl8t , pa€ 03 canddatoq do sexo
m8sctíinOt

h) Folocóda do RG e CPF do caÍúidalo ê do côniuge (sê ce3ado);

ll Fotocôpia da C8Íteir de Trâbdho e co.Írp.wante de iÍBcÍiÉo no PlS,
PASEP;

l) Fotocópla lêglvd da CNH s€ lú o caso:

k) Co.rpÍovanta d6 aralí€ írc 8aúdg ítlc! I rnentd (exsrn€ m&ico) ne,
crsáÍlo ao dea€mplnào da! funçôes lnsGntes ao caÍgo prêtrÍdido:

l) DedsraÉo negativa de acrmulaÉo d6 caeo públlco or de condiçõca
da .. mulaçáo amparada pêla Consütuiçào Fêderel;

m) D€daraÉo de nâo estaí clmprindo SanÉq poí hldonddade, splicada
por quahue. óÍsáo público e-/ou enüdrde da esh.E lbderâ|, estldual dou
munidpal (dedarado pelo p.óprio caÍdiirto e coír fiÍma rêcoflhecida);

n) DedaÍ8Éo, de pópíio punho, de náo leÍ sido d€mtldo do 6oÍviço pú
Uico pgr moüw iuío. ou dg,úo t€Í sido qo.|erôdg I bem do sêniço pÊ
Uico, nos últlrnos 05 (cinco) Enos,

o) DedaraÉo de Bens;

pl Coíip.ovants dc abcat a dê conta, cm aoência bücáda m qual 8 Prg-

lHt .E d9 Sonto &rtoÍdo do Lêslâ rnantém conÉnio prrâ roc.timento d.
crédibo salarlals: r
q) Nâo Rêgilúãr ü{ecsd€nlr8 cílíÍinals ou estaÍ rcspoaÉ€rÉo pdos cÍi-
mes çor a: o Pattimônlo, Âdminlír8çâo, Fé Púbüca, os c6t mes e G píE
üstos na Ld n" í.343 dB 23r08l2(ffi (tsaíco d€ eÍÍoípecentes), comprova-

do ab8l,ú! de Ceíüdáo Civi c CÍlírüEl.

r) Outros do{xÍlentc que a AdÍnlnigftÉo iulgar ncc$sário:

PREFEmJRA,/RECURSOS HUiiiAl'lOS
PORÍAR|A N.. 004/2021.

DE: 01 DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIIIATEIÂ VlÉR ALVES, PÍêftita Municipsl de Santo Antonio

do Leste, Estsdo de M8to Grosso, no u3o de suas ãfibuições leg8is,

RESOLVE;

Ar{go l' - NOMÊ|Â o Sr. DAVID PAULO @RREiÀ OA SILVA, pard re},
pond€r pdo cargo de SEcRETÁRlo DE ECONOMIÂ E FltlÂNçÂS desta
PíeÍeilrra. colíoIlrE Li Mtnicipsl ro 80812020 de í 3 de oúubro 2020,

AÍügo 2! . OeteÍn{nrr 8 Sccretúts Mmldpd de AúrÍni!üaçâo ê Plânêi8-

mento que tome a6 proüdêíria! necessáÍiE3 par6 a axc(llsáo d€sta Por-
t8Íia.

Arügo 3! - Esra Poiaíla €í1b8 am vÍloÍ n8 datâ ds su! F.{Cic8Éo.

AÍügo a. . Revogrm - 8ê r! di8po8içôc8 cín contldo.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUIIPRÁ§E.

GAEINETE DO PRÊFE]TO

Ettl: 0l OE JANEIRO DE 202í

J(§E ARI]úATEI.À VIERA ALVES PREFE]ÍO IIUNICIPAL



Registr6d6 na secrE[aria de AdministrEção e Planejamento e Publlcada
poÍ afixaçáo em local d€ coltuírc, conÍoíric na leglslaÉo em ú9o..

PRÉFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 0032021.

DEr 0í DE JÂNEnO DE 202í .

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVE§, Prelãito Muricipql de Ssnto &nodo
do Lêitê, Elt«h dê Mno G,o!!o, ílo uso dr sua! 8úlàdÉêa lêgEi!.

RESOLVE;

^rügo 
l' . NOÀtElA o Sf. EDER LUÍZ OE CAIIIRO, para ÍBpondcí pdo

c8r9o dc SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E MBO AtüBtEN-
TE dêstâ PEÍritu.a, coííornê Lêl Munldpelno 808/2020 de 13 de outubro
?o;20.

Arügo i,. Dete Íoaí I Sêcrel8rta Munidpal de Ad.Íúnistrsçáo c Plamja-
tncnto que to.rE ag pÍwldêndat nGcrtarl$ psra a exeqJÉo deía por-

t ria.

Ártgo 31. EltB haris entra cm ügoí m dat8 de $rs puuicâç5o.

Arügo ,a' - Rcvogarn - sê a! dllp6içôcs êm con6Íio.

REGITITRA§E

PUBUCAAE

CUf,PRA§E.

GAEIiIETE DO PREFEITO

Ell;0t DEJ NBRO DE 20:ll

JOSE ARIf,AIE|A VIEIRA ALVES PREFEÍÍO IUNICIPAL

RqiEtrad8 na secntaÍla dc AdÍtddsfrçáo ê Planerâmento o P!ülicede
por alhsÉo eín local de co€ürm€, co.úm6 na hglslsÉo em vigor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0orr202í.

DE: 0l DE JATIEIRO DE 2021 .

JOSE AR!f,ATElA t EIRA ALVES, Pí!frito llrnlcipd de S ío Antooio
do Lsst8, Ést8do de Malo Groslo, no t§o de suas atÍüolções lcgais.

RESOLVE;

Arüeo l' . NOITEIA a $'. CLAUOILEIIE OLwEIRÂ SANTOS, paÍa res"

pmdrr pêlo csÍgo d€ sEcREÍÁRlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta
PrêÍetturs, coflbrme Ld Munldpal Íf 808f2(n0 de í3 de oúubÍo 2020,

AÍügo ? - DslÊÍminar I SôtÍetaÍla Municipsl de Administraçào € Plâne,a-
mento que toÍÍe as provldêndôr nccca3árlas para a exêc Éo desta por-

trrl8.

Artleo 3e . Esta Poítarir Ent s êm ügú nE data de sua publiceçáo.

Arügo a' - Rewg8tn - 6e 88 dbp6lçôc. cfi coÍrtrtÍio.

REGBTRÂ§E

PUBUCÂ§É

CUiIPRASE.

GÂBINEÍE DO PREFE]ÍO

ÊI:0l DEJA EnO DE 2@t

JO§E ARIATEIA VIERA ALVES PREFEXIO IUNICIPAL

Rcaislrôda na s€cÍrt!.ie de Adrinisb8Éo e Plsneiamento e Rôllcad8
por afr€çáo em bcal de costJrm, coiíomro na legislaçào em vilor.

PREFEÍTURÀIRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A M. 0011202í.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

diaíioÍunicipâl.oÍgtlrl,ramm . $,\^/r[.amÍn,org.br 313
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíe(o Municipal de Santo o

PRÉFE'TURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005/2021.

DE! 0í oE JA EIRO OE 2021.

JO§E ARI ATET VIBRÂ ÂLVES, PrÊlbito Muí{dpd dê Ssío Àtonio
do Lestê, Eltado d€ Msto GÍosso, no uso de suas atlàulçóe3leg8is.

RESOLVÊ;

AÍtlgo íô - NOMEIA o SC. EDEIAR ENEO SSI, psrE respoÍlder pelo

caÍgo de SECRETÁRIO DE VÍAÇÁO, OBRAS E SÉRV|çOS ÚBLICOS
destâ PÍeÍeitura, coí{oÍrí€ Lei MuÍcipd nc 808/2020 de 13 de outuàÍo
2Í}20.

Adlgo ? - DeteÍminâr â SecÍetaÍls Munidpd dc Adí{nlsúaçáo e Planeia-
ÍleÍúo que tome as providêndas necessâriE para a 6treqrÉo desta por-

taÍia.

AÍtlgo 3o - Esta Po.taria enlrà em ügor na datâ de 8ua puuicáÉo.

Aítígo 4n - RÊvogam - se as dispo§çõos em conúário,

REGITiTRA§E

PUBUCA§E

CUXPRA-SE.

GÂE ETE OO PREFETTO

EU: O, OE JANEIRO OE 202t

JOSE ÂRI ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUiIEIPAL

Reglstrada na 8ecÍetaria dê Ádmtlsbsçào o PlsnojaÍncmo e Publicada
po. afiraÉo em local dc costrmê, co.llbnnâ na hgllLçto êm vitJor.

PREFÉMJRÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTÂRA N.. 006/202í.

oE: 0, OE JAflEIRO DE m2í.

JOSE ÂRlltATE[À VIEIRA AL\rES, PIeÍêjto Munldpal dê Sarío Aitonio
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso dê suâs ambuiÉes leg6is.

RESOLVÉ;

Artlgo í' . NOMEIA a Sd. ROSANI UENEGASSI ALVES, para respmder
pêto cargo dê sEcRÉTÁRlo DE AsslsTÊNclA E AÇAo soclAl- de3ta

Preteiturâ. coníoÍme Lei Munlcipal n' 808/2020 dê 13 dê oúu5ro 2020.

Assinado Dqitalmente

do Leste, Esl,ado dc Mato GrGsq, no uso de suas atribulçô6 lêgals.

RÉSOLVE;

Atügo l' . NOMEIÂ o $". UARCOS DÂ S|LVÂ ALlrErS, par8 râsponder
pdo cargo de SECRETÁR|O OE SÂÚDE do3tr PÍeÊtuÍs, conlollne o Lei
Munidpal n' E08/2020 dE 1 3 de out.ôÍo 2020.

Artlgo 2! - Oetêrminar r Se€rEtaÍi8 Mr! {ipal dc ArlÍdnlrtação e Pbrq&
rneflb quo tomc as provldàEias nêcÊsúd8! paÍE I êrcflçáo desta poa-

taÍia.

AÍtlgo 3p. Esta PoítâÍi8 ütrâ êín dg6í m dltâ óc Eus publlcaÉo.

Artlgo il. . Revogam - !e Es dispo8lçõe! !ín contádo.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRA€E.

GABINEÍE DO PREFEITO

Eil: 0t DE JÂIEIRO DE 2021

JOSE ARIUÂTEIA VIEIRA ALVES PREFETO MUNEIPAL

Registrada na secÍetaÍia dê AúninistraÉo q Han€lamento e PuHicada
poÍ sfxaçáo em locâl da costum€, conÍofll€ na lcAirlaÉo om vigoÍ,



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera,959 - JaÍdim Bem Viver
0421736210001-90 ExercÍcio:

Emissâo

2021

01tut2021

+p4

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

i
Código da Ficha : L38 , )'

Orgão :02 PODER EXECUTIVO
Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016.2159.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : t29.695,57

s dtS
5976221

Atenciosamente,

Coor

CPr: 376.266.461-20

ade

p l, -§ A.l-

çtsxs.-Qb--
ni's*-á9=-

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

6y'



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 'Jardim Bem Viver

04217362/000l -90 Exercício: 2021

Emissão: 01/04/2021

P,âr.s.A.L
Ft.s He o

Page 1

Ri.i.-..__

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

t-
(,

Código da.Ficha : 3O1 
.'

Orgão :02 PODER EXECUTIVO
Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2168.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.020
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 899.798,24

n
es d4
c76221 5

Atenciosamente,

Coord

CPÍ:378.26A.461-20

d
t==\
ãd€'

*\

t.
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 037/2021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR.

Solicito ossa
procedimento
00812020 -
eventual
gestão municipal
manutenção e
conforme termo de

abril de 2021 .

ALVES
Saúde

Ponaria n1 001,2021 de0l/01/2021
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1.

2.

Contintjidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2a/2O24

TERMO DE REFERENCIA

ÓRGÃo REoUERENTE:

Secretaria Municipal de Saúde;

( )Aquisição de Materiais e Bens Comuns;

( )Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes;

( ) Serviços Comuns- Manutenção/Prestação de Serviços;

(x) Prestação de Serviços Especializados em software.

( )Serviço de Engenharia e Obras;

( )outros.

DA MODATIDADE DE IICITÂCÃO

( )Concorrência - 5RP - Art. 22 § 1", Art. 23 incisos I e ll alíneâ "c" da Lei n'8.666/93;

( )Tomada de Preço - Art- 22 § 2", Art. 23 incisos le ll alínea "b" da Lei n'8.666/93;

( )Convite - Art. 22 § 3', Art. 23 incisos le ll alínea "a" da Lei n'8.666/93;

( ) Concurso - Art. 22 § 4" da tei n'8.666/93;

( ) Leilão -Art. 22 § 5" da Lei n" 8.666/93;

(x ) Pregão Presencial - SRP - Lei n" 7O.52012OO2:

( ) Pregão Presencial - Tradicional - Lei n" LO.52O|2OO2;

DO TIPO DE IIC]TACÃO:

Art.45, incisos I ao lV, da Lei n'8.666/93:

(x )Menor Preço

( ) Melhor Técnica

( )Técnica e Preço

( ) Maior Lance ou Oferta

OB'ETO

3.

4.

5

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DE

sAÚDE PÚBtIcA MUNIcIPAL NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO oE sAUDE PUBLICA, sENoo NA ATENçÃo BÁ5IcA, MEDIA E

ALTA COMPLEXIDADE, REGULAçÃO, CONTROLE E AVALIAçÃO, CAPACITAçõES PARA A5 EQUIPES DE SAUDE ENTRE

OUTRAS NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DA GESTÃO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DO

IESTE./MT CONFORME ESPECIFICAçõES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE ATO

coNvocATÓRto.
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6. FIÍ{AUDADE:

Contratação de empresa especializadâ em informatização de unidades de saúde, com sistema de controle de gestão

de saúde, integrado através de prontuário eletrônicos as unidades de saúde, visando o aperfeiçoamento dos serviços

prestados a população, com controle dos gastos públicos e levar o suporte necessário ao eficiente desempenho das

atividâdes gerencias desenvolvidas pela secretaria municipal de saúde.

z. oo augtErutr trcltotóGtco r opÊnactoltlL:

A solução ofertada deverá rodar sobre o ambiente tecnológico existente na contratada. Os sistemas gerenciadores de

bâncos de dados, servidores web, sistemas operacionais ou aplicações que se façam necessárias para o pleno

funcionamento da ferÍâmenta, devem ser devidamente licenciados em nome da contratante, quando ap,icável. Não

serão admitidas licençãs parciais ou que apresentem qualquer tipo de restrição de funcionalidade em relação a

versão mais completa do produto licenciado.

oos neoutsnos iaÍNtiaos ognteerónros oa solucÂo orrnraoa:

O sistema de gestão de saúde ofertado deve ser desenvolvido para rodar sobre servidores de páginas de internet e ser

acessâdo através de navegadores de internet, sem a utilização de qualquer tipo de emulador ou plug-in.

A solução ofertada deve ser compatível com os navegadores Mozilla Firefox, Chrome e Ópera, em suas versões atuais.

O sistema deve possuir mecnnismo para integrar os seguintes sistemas disponibilizados pelo Ministério da

saúde: E-SUS, CNS, BPA Magnético, CNES, StA, StSCrA, StPNt, BNDASAF, STGTAB RPOM, devendo ser encaminhado

mensalmente relatório para a secretaÍia municipal de saúde, dados dos envios de produção ao ministério da saúde.

A empresa contratada, deve comprometer-se em realizar as atualização necessárias para as versões dos

progÍamas do ministério da saúde e disponibilizar em tempo hábil as novas integraçôes que possam ocorrer com os

Sistemas disponibilizados pelo Ministério da 5âúde através do DATASUS e/ou outros órgãos, os quais atualmente ainda

não possuem layout aberto tais como: SISREG e outros que forem exigidos, considerando ainda sistemas posteriores a

assinatura do contrato com layout aberto, sem qualqueÍ ônus ao município.

O sistema deverá permitir a realização de tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem

perder a integridade referencial.

o sistema gerenciador de bancos de dados utilizado pela solução deve ser baseado no conceito de controle de

transação de dados, mantendo a integridade do banco de dados em caso de queda de energia e falhas de software

e/ou hardware.

8.
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O sistema deve permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso aos módulos atÍavés de senhas

de segurança para cada nível de usuário, as quais deverão ser criptografadas no banco de dados, podendo ser

configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão.

Permitir auditoria automática das operações efetuadas no sistema, através de loBs de acesso, de modo que seia

possível identificar claramente as atividades de consulta, inclusão, alteração e exclusão de qualquer informação,

inclusive aquelas relativas a administração da solução, de qualquer usuário, indistintamente, inclusive

administradores. o log Íegistrado deve permitir a identiÍicação completa do dado que foi acessado/atualizado.

O sistema deverá possibilitar a personalização dos relatórios existentes no sistemâ por funcionários Íesponsáveis da

contratante.

A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a gravação dos relatórios gerados em arquivos

compatíveis com os Íormatos texto (TXT), RichText Format (RÍF), OpenDocument FoÍmat (ODT/ODS), XMt (Extensible

Markup Language) e em formato PDF (PortableDocument Format), permitindo a disponibilização para usuários finais,

bem como impressão dos dados consultados.

O sistema deverá estar em conformidade com padrão SUS, sem a necessidade de Íedundância/duplicação de tabelas

ou aquisição de quaisquer outros programas/sistemas.

O sistema deverá possuir controle de medicamentos constantes das listas da PortaÍia SVS/MS/Ne344, de 12 de maio

de 1998 /98 (ANVISA) e suas alterações.

O sistema deverá utilizar vocabulários de procedimentos SIGTAP e vocabulário de diagnóstico CtO-10.

O sistema em todos os seus módulos, no que diz Íespeito a camada de apresentação, constituída de telas,

documentação e ajuda (Help), deverá estar redi8ida em idioma português do Brasil.

O sistema deverá possuir padronização do uso de botões de forma a facilitar o seu aprendizado e operação;

Disponibilizar ao usuário recursos de inÍormação sobre o que um botão, menu ou ícone íaz ao posicionar o cursor

sobre ele;

Exibir mensagêns de advertência ou mensa8em de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao

executar Íunções solicitando sua confirmação;

O sistema deverá possuir/disponibilizar documentação, em meio eletrônico, referente aos seguintes aspectos

técnicos: manual do usuário e manual de instalação e configuraçãoi

A solução ofertada deve possuir mecanismo de assinaturâ digital de registro eletrônico em saúde em conformidade

com os padrões de assinatura digital determinados pelo SBIS (Sociedade Brasileira de lnformática na saúde) e CFM

(Conselho Federal de Medicina).
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O sistema deverá integrar com os sistemas sociais existentes e desta forma os gestores poderão efetuar em um único

ambiente consultas online.

A empresa deverá realizar a pÍestação de serviços de sistema de informatização das unidades para a gestão

da secretaria Municipal de Saúde, visando ofeÍecer ao municÍpio o suporte necessário ao eficiente desempenho das

suas atividades, tânto no sistema quânto na compilâção dos dados, confrontando o aperfeiçoamento da gestão e a

organização do Fundo Municipâl de 5aúde.

A empresa devera possuir software que possa permitir o Gestor abrir chamado para empresa e acompanhar

em tempo real os andamentos das solicitações realizadas pela equipe, visando o maior controle da oÍeÍta da prestação

dos serviços.

9. Do rEsrE DE coNFoRMtDADE:

O teste de conformidade (prova de conceito) do software será apresentado mediante aplicação de amostragem da

solução dos módulos de gestão solicitados. Havendo a necessidade, deverá ser nomeada uma Comissão de Avaliação

Técnica, composta por no mínimo 03 (três) proflssionais da área que de fato conhecem os processos e serviços a

serem atendidos pelo sistema no contexto das atividades de Saúde e Tecnologia da lnformação.

No caso de solicitação, à licitante melhor qualificada deverá apresentar um ambiente operacional com o(s)

módulo/software (s) ofertado, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis depois de notificada pelo condutor do

certame. Ao final desse prazo, o sistema apresentado (software) deveÍá estar em plenas condições operacionais,

atendendo no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) d_os requisitos constantes ao Módulo de Gestão ofertado, e de

acordo com as exigências constantes deste Termo de Referência.

O prazo poderá ser prorrogâdo por igual peííodo, dêsde que solicitado à Administração do Município de Santo

Antonio do leste com antecedência de até 02 (dois) dias da apresentação, devidamente justificado e aprovado pela

Administração do Município de Santo Antonio do leste.

Os itens de serviços a serem submetidos e avaliados na prova de conceito pela Comissão designada, devem ser

definidos, observados os requisitos mínimos exigidos nos itens: xx;yy; ww; zz e seus subitens, constantes deste

Termo de Referência.

As provas de conceito e amostragem será realizada em local a ser definido pelo condutor do certame licitatório, em

ambiente devidamente adequado a realização de todos os testes e ensaios necessários, e na presença da Comissão

de Avaliação Técnica designada.

A Comissão Técnica de Avaliação deverá no prazo de até 03 (três) dias úteis, emitir um Parecer Técnico da Avaliação

de Aprovação e/ou Reprovação dos Softwares apresentados-

O licitante melhor classificado que não atender no mínimo 85 % (oitenta e cinco por cento) dos requisitos analisados

na prova de conceito será inabilitado no certame licitatório, ficando desde já autorizado ao condutor do certame,
convocar a empresa qual ficou em 2e (segundo) lugar,,e assim, sucessivamente na ordem de classificação, e fará,

mediante convocação pelo chat do sistema eletrônico específico.

Contlnuidade do progresso, de rnãos dadas co r-r-r o povo!
Gestã<> 2O2L/2O24
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Em caso que a solução atender o mínimo de 85%, a Comissão Técnica de Avaliação deverá estipulara o prazo para a

licitante providenciar o(s) item(s) faltante(s), sêndo o prazo conforme a complexidade da

parametrização/customização e/ou criação.

10. Do TRETNAMÊNTo:

A empresa deverá levaÍ treinamento e conhecimento para os operadores do programa de todas as Íunções do sistema

pertencente a sua áÍea de responsabilidade sem custos adicionais.

Todos os recursos e mateÍial necessário paÍa o treinamento deverá ser por conta da empresa contratada.

As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 10 (dez) participantes

para facilitar o entendimento e agilidade no aprendizado.

A empresa deverá fornecer Certificâdo de ParticipaÉo aos funcionários que tiverem comparecido a mais de 85%

(oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

As despesas relativas à panicipação dos instrutores e de pessoal píóprio, tais como: hospedagem, transporte, diárias,

etc. serão por conta da empresa contratada.

A Contratante resguârdar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratâdo com instÍumentos

próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante,

ministrar o devido Íeforço.

A Contratante devêrá fornecer um passo a passo dos módulos para cada profissional.

Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá providenciar alterações no programa de treinamento,

incluindo recursos, instrutores, conteúdo, entre outros que se fizer necessário.

A contratada deverá disponibilizar um técnico capacitado para acompanhamento da implantação e acompanhamento

aos usuários.

A emprêsa deverá fornecer uma central 0800

para atendimento 24 horas para tirar dúvidas sobre treinamentos realizados e outros assuntos pertinentes.

11. Dos LocArs DE rMPururaçÃo:

tocAt EN DEREçO RESPONSAVET PEtA
UNIDADE DE SAUDE

CONTATO

PRONIO AIENDIMENTO (PA) AV DAS FLORES VAGNE R 66-9909-9138

UN IDADE DE SINTINELA AV DAs FTORES VAGNER 66-9909-9138
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ESTELA NOGU EIRA (PSF) AV FORTALEZA CRH ISTIANO 66-99237-37 75

FARMACIA MUNICIPAL AV FORÍALEZA LAILTOM

AV FORTALEZA MARCOS PRETO

FISIOTE RAPIA RUA SANTO ANTONIO 992287632

CENTRAL DE REGULAÇAO RUA PRIMAVERA 992005300

LABORAIORIO MUNICIPAL RUA DAS FLORES RAPHAE L 992040617

SECRETARIA DE SAUDE RUA PRIMAVERA MARCOS 65-99315-8439

12.

72.L

t2.2

12.3

12.4

13.

DA VtSlTA TÉCÍ{|CÁ:

As empresas interessadas em participaÍ do processo licitatório dêverão efetuar visitâ técnica para conhecer as

instalaçôes e estrutura onde será implantado o sistema, a visita deverá ser marcada e efetuada até 03 (três) dias

antes da abertura dos envelopes.

A visita será marcada com o 5r. XX/üXXXXXXXXX (XX) XXXX-XXXX no período das 8:00 hs as 17:00 hs. O mesmo

receberá um comprovante (certificado) da visita realizada o qual fará parte da documentação exigida na habilitação

do processo licitatório.

A licitante recebeÍá um comprovante (certiÍicado) da vÍsita rêalizada o qual fará pane da documentação exigida na

habilitação do processo licitatório.

Caso a l-icitante não possua interesse em reâlizaÍ a visita técnica deverá aprêsentaÍ declaÍação de que possui

conhecimento das condições e locais das instalações, não podendo a mesma alegar desconhecimento ou

impossibilidade de prestação do serviço futuramente, sendo de sua inteiÍa responsabilidade atender aos requisitos

do Termo Referência

DO SUFORTE TÉCNICO:

Durante o período contratual, a partir da paÍametrização do sistema e início das atividades de suporte, a contratada

deverá garantir profissionais no município. Devendo atender a Contratante em horário de expediente: das 07:00 às

11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras. Conforme necessidade de:

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilizâção dos sistemas;

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de enerBia ou falha

de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança;

Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de substituição de pessoal, tendo em

vista demissôes, licenças, mudanças de cârgos, etc.,

CONSULTORIO

ODONTOLOGICO

DAYANE

AMANDA
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Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos

sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, entre outros.

Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

Auxílio na rêcuperação da base de dados por problemas originados em erÍos de operação, queda de energia ou falha

de equipamentos.

Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de substituiÉo de pessoal, tendo em

vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.,

Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboÍação de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos

sistemas, como: geraúalidar arguivos para Órgão Governamental, entre outÍos.

No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estaÍ gaÍantido duÍante o período necessário para

reestabelecer suas funções normais, inclusive sábados, domingos e feriados.

A Contratada deverá estar apta a acessar Íemotamente o sistema contratado em produção no cliente, de forma a

poder verificar condiçóes de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora

do sistema.

O prazo máximo para atender solicitações de suporte, deverá ser num pÍa2o não superior a (umâ) horâ, viabilizando

no caso da prioridade mais seveÍa, em prazo não superior a (1) dia útil. Este prazo se inicia com a abertura do

chamado técnico.

A empresa deve fornecer o número 0800 para atendimento.

DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:

As empresas interessadas em participar do processo licitatório deverão apresentar atestado (s) de capacidade técnica

compatível com o objeto, podendo o mesmo ser emitid-o por pessoa jurídica de direito público ou privado; caso o

atestado seja emitido poÍ pessoa jurídica de direito privado, deverá, obrigatoriamente. ser apresentado com firma

reconhecida em cartório;

Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante.

l{.

TODOS OS MóDULOs E SERVIçOS DESCRITOS ABAIXO DEVEM ESTAR INTEGRADOS PARA ATENDER TODAS AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAT DE sAUDE, GESTÃO, ESPECIATIDADES, ASSISTENCIAS FARMACEUTICAS,
VIGILANCIAS, APLICATIVOS MóVEIS E BI CONTROLE DE AAV

15. Dos cADAsrRos E FUNCToNAUDADEs GERAts

Possuir cadastro de Bairros, Logradouros e Tipos de Logradouros
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Pêrmitir vincular Bairros e Logradouros, a limitar os bairros que cada logradouro pode receber no cadastro

dos usuários.

Possuir cadastro de Ceps.

Possuir cadastro de Motivos pelo qual o paciente não possui endereço fixo.

Possuir cadastro de UFs, Municípios e Localidades.

PossuiÍ cadastro de Motivos de desativação dos Pacientes.

Possuir cadastro de Segmento, Área e Micro área.

Possuir cadastro de CBO (Código Erasileiro de Ocupaçôes).

Possuir cadastro de Nacionâlidades.

Possuir cadastro dê Situações do Usuário.

Possuir cadastro de Órgão Emissor dos Documentos de ldentidade

Possuir integrâção e funcionalidades para impoÍtar os dados do CARTAO SUS nacional.

Possuir cadastro de Programas de Saúde.

DO CADAÍRO DE PACIENTES

Deve possuir cadastro de pacientes compatível com padrão 5US contendo no mínimo os seguintes campos:

Nome, Data de Nascimento, Sexo, Número de Cartão sUS, Cor, Etnia, Nome do Pai e Mãe, Telefone, Celular, Telefone

de Contato, Município, Logradouro, Número, Bairro, Complemento, Cep e Unidade de Saúde onde o mesmo foi

cadastrado.

Deve possuir campos para informação de seu nr. De CPF, Número de ldentidade, Órgão Emissor e UF onde

o documento foi emitido, Nr. de certidão de nascimento, Nome do Cartório, Tipo da Certidão Livro, Folha, Termo,

Data de Emissão, Naturalidade, Religião, Carteira Profissional serie.

Possuir campos paÍa informaçâo de dados da carteirâ de trabalho tais como: Número da Carteira

Profissional, Serie, UF, Data de Emissão-

Possuir campos para informação do Número PIS/PASEP

Possuir campos para registÍo do Número de Título de Eleitor, Zona e Seção do mesmo

Deve possuir campos para armazenamento da Latitude e Longitude da residência do paciente a ser utilizado

em georreferenciamento.

Possuir campo para informar se o pâciente é brasileiro (a) e caso não seja, qual sua nacionalidade.

Deve possuir no cadastro de pacientes campos para informação de escolaridade.

Campos para informar as pessoas com quem o mesmo divide a residência.
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Deve possuir locais para informação de sua AltuÍa, tipo sanguíneo, e-mail.

Campo para informar se tomâ insulina e se possui algum tipo de aleÍgia.

Deve possuir mecanismos parâ que os pacientes possam ser desativados, informando a data de sua

desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foidesativado.

Possuir cadastro auxiliar para cadastramento de qualquer outÍo documento com a possibilidadê de

associação da Unidade de Saúde com o número do documento.

Possuir funcionalidade para registÍo das deÍiciências do paciente.

Possuir dêntro do cadastro funcionalidade para emissão da ficha cadastral do paciente.

Possuir mecanismo para desativação de logrâdouros cadastrâdos incorretamente, migrando todos os

pacientes do logradouÍo incorreto para o logrãdouro correto.

Possuir mecanismo para desativação de bairros cadastrados incorretamente migrando todos os pacientes

cadastrados no bairro incorreto para o bairro correto.

Deve possuir funcionalidade para gerenciamento de emissão de cartões municipais de saúde, obedecendo

o seguinte fluxo: solicitação, impressão de cartão provisório, envio para gráfica, retorno da gráfica e, entrega ao

usuário ou cancelamento dâ solicitação

Deve possibilitar personalização do modelo do cartão do munícipe.

Oeve possuir funcionalidade para exportação dos dados necessários para emissão de caÍtôes permanentes

em formato csv com os campos do cadastro de pacientes a serem definidos pela contratante.

Possuir cadastro de tipos de deficiências. '

PossuiÍ mecanismo ou funcionalidade para gerenciamento e emissão de DNV (Declaração de Nascidos

Vivos) contendo âs seguintes informações:

Código DNV, Ano, Código do Cartão, Número de Registro do Cartão, Data de Registro do Cartão, Código

do Município do Cartão, Código do Estabelecimento de Saúde, local de nascimento (Hospital, Domicilio, Outros,

lgnorado e Outro Estabelecimento de saúde), Logradouro, número, complemento, cep, bairÍo, município do

nascimento, Nome da Mãe, número do CNS, ldade, Escolaridade (Nenhum,l a 3,4 a 7,8 a ll, 12 ou mais e ignorado),

ocupação, Íilhos vivos e Íilhos mortos, oados do endereço da mãe contendo o logradouro, bairro, município, número

e complemento, lnformações sobÍe a gestação contendo: tempo gestacional em semanas (menos de 22, de 22 a 27,

de 28 a 31, de 32 a 36, de 37 a 41,42 ou mais ou ignoradô), gravidez (Única, Duplâ, Tripla ou ignorado), parto (vaginal,

cesáreo ou ignorado) e número de consültas (Nenhuma, 1a 3,4 a 6,7 ou mais e ignorado), Data e hora do

nascimento, sexo do recém-nascido, peso ao nascer, raça/cor (Branca, Preta, Amarela, Parda ou hdGena), Número do
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lote, Código da lnstituição, número de consultâs, trimestÍe em que iniciou o pré-natal (PrimeiÍo, Segundo, Terceiro ou

ignoÍado), quantas consultas foram na rede pública e quantas na rede privada.

Possuir mecanismo de georreferenciamento utilizando servidores de mapas disponíveis na internet sem

custos adicionais para mapear os pacientes utilizando como Íiltros o sexo, o paciente, o bairro, o logÍadouÍo, idade

inicial e final e número do cartão sus.

Possuir funcionalidade de registÍo das impressôes digitais do paciente, através de leitura biométÍica,

permitindo ao opeÍador identiÍicar o dedo que está sendo registÍado.

Permitir o registro do nome social do paciente, identificando ainda quando o paciênte deseja ser tratado

pelo nome social.

Deve possuir integração e funcionalidades para importar os dados do CÂRTAO SUS nacional.

Deve possuir integração e Íuncionalidades para,registrar foto do paciente.

Do MóDUro DE ENvto DE sMs/E-MA[.:

Possuir mecanismo para parametrização do envio de mensagens contendo o tipo do envio (sms/e-mail),

identificação do remetente, usuário e senha a serem utilizados e DDD padrão para o envio de mensagens e ainda

possibilidade de conÍiguração por unidade de saúde para envio automático de sms/e-mail.

Possuir cadastro de eventos para envio de mensagens, de modo que o sistemâ possa identificaÍ através dos

eventos, em que momento sêrá realizado o envio de sms (dispensação de medicamentos, agendamento de consultas,

agendamento de transportes, e outros).

Possuir mecanismo de envio de sms/e-mail em lotes atÍavés da utilização de filtÍos como tipo (sms/e-mail),

evento para o qual se deseja enviar a mensagem, sexo, paciente, idade inicial e final, bairro, lo8radouÍo ou município,

unidade de origem, unidade de destino, profissional, serviço procurado, tipo de consulta, status do agendamento,

peÍíodo da consulta e texto a ser enviado.

O sistema de sMS deve apresentar êm seu relatório e auditoria o status dos envios da seguinte forma: sms

enviado, sms entregue pela operadoÍa, para que a equipe de saúde possa acompanhar todos os envios.

DO CO InOtE DE ESTOqUES:

A empresa deve possibilitar o cadastro de fornecedores contendo seu CNPJ, data do cadastro, razão social,

logradouro, bairro, complemento, cidade, Cep, uí telefone, fax, e-mail, responsável e CNPJ. Oeve ainda haveÍ a

possibilidade de indicar se o mesmo fornece medicamentos controlados, seu número de alvará, número da licença,

número da licença especial e o tipo do fornecedor.

deve possuir cadastro de Motivos de Acertos de Estoque-

17.

18.
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Possuir cadastro de fabricantes.

Possuir cadastro de centros de custo.

Possuir cadastÍo de listas de entorpecentes, assim como de suas versões.

Possuir cadastÍo de gÍupos de materiais com seus respectivos subgrupos.

Deve possuir cadastro de materiais e medicamentos com campo para determinaÍ se o item cadastrado é

um material ou medicamento.

O sistema deve permitir que possam ser definidos os materiais e medicamentos onde se deseia realizar o

controle por lote e validade.

Deve peÍmitiÍ quê seiam cadastradas as diversas formas nas quais o medicamento pode estar disponível

para consumo.

Deve possuir cadastro de DCB's (Denominação Comum Brasileira).

Deve possuir mecanismo para informar os estoquês mínimos para material, apresentação em cada ponto

de distribuição de materiais/medicamentos em funcionamento na contratante.

Deve possuir cadastro de competências especíÍicas para o gerenciamento de estoque.

Possuir parâmetro para informação do número máximo de dias com que se pode realizar movimentações

no estoque.

Deve possuir mecanismo paÍa controle patrimonial contendo os seguintes campos: número do patÍimônio,

data da garantia, número da nota fiscal, material, fornecedores, unidade de saúde, centÍo de custo, localização,

indicação se o mesmo foi baixado, data da baixa ê observações.

oeve possuir funcionalidade para gerenciamento de fornecimento de medicamentos de rotina, contendo o

paciente, o medicamento, observação, Íorma de apÍesentação e quantidade a ser dispensada.

Possuir Íotina para pesquisa da posição de éstoque utilizando filtros como competência inicial e Íinal,

material/forma de apresentação e ponto de distribuição.

Deve possuir mecanismo para gerenciamento entrega parcial de medicamentos por licitação contento, pelo

menos, os seguintes campos: Código, Data da Licitação, Observações, Material/Medicamento, Forma de

Apresentação, Quantidade, Valor Unitário e Fornecedor.

Deve possuir entrada de Materiais e Medicamentos com base na nota de compra, contendo as seguintes

informações: Data da Entrada, Ponto de Distribuição aonde está sendo realizada a entrada, Fornecedor, Licitação,
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Data da Compra, Número da Nota Fiscal, Série, Frete, Acréscimo, Desconto, Material, Forma de Apresentação, Centro

de Custo, FabÍicânte

Deve possuir mêcanismo para aceitaÍ entrada de mateÍiais e medicamentos recebidos através de doações

O sistema deve realizar checagem para que não sejam lançados valores e quantidades incorretas com base

nas informações da nota fiscal de entrada.

deve possuir Íuncionalidâde para emissão do extrato da compra.

Deve possuir mecanismo para fechamento da compra e cálculo do custo médio de cada um dos itens que

fazem parte dâ nota de compra.

deve possuir mecanismo de requisição de materiais para que os pontos de distribuição possam solicitar os

materiais e medicamentos que iulgarem necessários.

A aplicação deve possuir funcionalidade para geração da transferência dos materiais e medicamentos

solicitados pelos pontos de distribuição, com base na requisição dê abastecimento, com o mínimo de retrabalho

possível.

Deve possuiÍ relatórios para abastecimento dos pontos de distribuição, mostrando seu consumo, seu

estoque e estimativa do número de dias que o estoque atual conseguirá suprir com base no consumo.

O sistema deve possuir mecanismo de conferência das transferências realizadas, não permitindo que

possam ser desviados materiais e medicamentos enviados para os pontos de distribuição.

O sistema deve conter mecanismo paÍa que possam ser realizados acertos de estoque em cada ponto de

distribuição contendo, no mínimo, os seguintes campos: Data do Acerto, Motivo, Material, Forma de Apresentação,

unidade, Data da Validade, quando necessário e a quantidade real.

Deve possuir mecanismo para registro das dispensações de materiais e medicamentos para os pacientes

onde possam ser Íegistradas as seguintes inÍormações: Ponto de Distribuição onde a saída foi realizada, data,

competência, número da rêceita, Paciente, Centro de Custo, Profissional e Programa. Nos itens de cada saída deve ser

possível que sejam registradas as seguintes informações: Material, Forma de Apresentação, Lote e Validade,

Quantidade, Quantidade Prescrita, Duração.

Durante a saída o sistema deverá controlaí e obÍigar a alimentação dos campos necessários caso o

medicamento seia controlado como a datâ da receita, número da Íeceita, númeÍo da notificação, tudo isso de acordo

a lista de entorpecentes a qual o medicamento controlado pertence.

Na tela de saída para pacientes, o sistema deve alertar quando o paciente estiver retiÍando um

medicamento antes da dâta prevista para sua retirada.
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Na tela de saída o sistema deve possuir mecanismo paÍa que sejam consultadas as últimas dispensaçôes de

medicamentos realizadas para o paciente que está sendo atendido.

Na tela de saída de materiais e medicamentos, a aplicação deve permitir que o paciente seja pesquisado

através de qualquer parte do seu nome, nome da sua mãe e data de nascimento pelo menos.

Deve possuir mecanismo para registro dos medicamentos e materiais procurados pelos pacientes e não

disponíveis nos pontos de distribuição de materiais e medicamentos contendo os seguintes campos: Ponto de

Distribuição, Data da Demanda, Data do Lançamento, Paciente, Centro de Custo, Materiâ1, Forma de Apresentâção,

Quantidade em Estoque, Quantidade a ser dispensada e Quantidade Reprimida.

Oeve possuir parametrização paÍa indicar quais os pontos de estoque podem realizar entradas através de

notas de compra.

Possuir parametrização para informação do número máximo de dias em atraso que se pode realizaÍ uma

transferência e parâmetro para indicar o número máximo de dias em atrâso que se pode realizar uma saída.

Deve possuir parâmetro para indicar se é possível que o ponto de distribuição possa inserir uma saída sem

informar o paciente que retirou o medicamento.

Deve possuiÍ parâmetro parâ indicar se é possível realizar saídas informando apenas o centro de custo.

Possuir paÍâmetÍo para indicar se é ou não obrigatória a informação do pÍofissional que receitou o

medicamento, durante a dispensação do mesmo.

Deve possuiÍ pârâmetro pâra indicar se o tempo de utilização do material deve ser obrigatoriamente

informado no momento da saída do material/medicameÍrto.

Possuir parâmetro paÍa indicar se o operador poderá ou não lançar a demanda reprimida no momento da

dispensação do mateÍial/medicamento.

Possuir parâmetro para indicar sê o sistema deverá ou não aceitar acertos de estoque com datas

Íetroativas.

Possuir parámetro para indicar se o sistema permitiÍá ou não a transferência de medicamentos vencidos.

Possuir pârâmetro para indicar se o ponto de distribuição trabalha com utilização de etiquetas de códigos

de barÍa bem como o modelo de etiqueta a ser utilizado.

Possuir parâmetro para indicar se um aviso será dado ao operador assim que o material/medicamento

atingir sua quantidade mínima.

O sistema deverá possuir rotina para acompanhamento de medicamentos vencidos.
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Possuir rotina para acompanhamento dos medicamentos com estoque abaixo da quantidade mínima.

PossibilitaÍ o contÍole dos antimicrobianos em conformidade com os padrões da ANVISA.

Deve possuir devolução para fornecedor, obtendo os dados da compra, tipo de movimentação do

(BNDASAF) e itens para devolução.

Possuir mecanismo para devolução de saídas.

A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade para que novos medicamentos cadastÍados possam

ser relacionados a um determinado material.

A empresa obrigatoriamente deve ter a funcionalidade de integração com o BNDASAF - Base Nacional de

oados de Ações e Serviços da Assistência FaÍmacêutica

DA REGUIÁçÃO/AGEÍ{DAMENÍO DE GO §ULIAS:

Possuir cadastro dos tipos de atendimento disponíveis na Íede de saúde.

Possuir pârâmetros paÍa indicar para cada forma de atendimento se serão impressas fichas de atendimento

ambulatorial no momento do atendimento.

Possuir paÍâmetro para indicar se a ficha de atendimento ambulatorial será impressa em tela ou enviada

diÍetamente para a impressora para cada forma de atendimento.

Possuir parâmetro pâra indicar se serão impressas múltiplas fichas de atendimento ambulatorial para cada

forma de atendimento.

Possuir parâmetro para indicar se serão gerados números de protocolos dê âtendimento para cada forma

de atendimento, bem como se o protocolo será enviado diretamente para a impÍessoÍa, se deve imprimir múltiplos

números de protocolo, data da atualização do protocolo e aindâ data de faturamento do protocolo para cada forma

de atendimento.

Deve possuir parâmetro para indicar se existe integração com a autorização de exames, caso o tipo de

atendimento seja para exames e não consultas, para cada forma de atendlmento.

Oeve possuir parâmetros para indicaÍ se é possível inserir procedimentos extrâs, ou ser o opeÍador poderá

realizar o agendamento do exame para cada forma de atqndimento-

A aplicação deve possuir parâmetros paÍa indicar se a presença do paciente será realizâda

automaticamente após o agêndamento, se será lançada a evolução da enfermagem, se utilizará prescrição médica, se

será apresentada a tela de anâmnese, se obriga o lançamento da causa alegada, se permite que não sejam informados

19.
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pÍocedimentos, se codifica causas externas, se obriga a infoÍmação do motivo do atendimento e se obriga a

informação do médico solicitânte para câda forma de atêndimento.

Deve possuir cadastro de motivos de cancelamento de agendamentos.

Deve possuir mecanismo paÍa informação dos procedimentos possíveis paÍa cada CBO de profissional, se

permite urgência para o procedimento em questão bem como a idade inicial, idade Íinale sexo que serão aceitos para

o procedimento.

Deve permitir que sejam elâboradas agendas de atendimento para cada forma de atendimento, pÍofissional

e unidade de saúde, informando a data em que o mesmo entrará em funcionamento, data limite para sua utilização,

número máximo de dias com que se podeÍá agendar para este cÍonograma com antecedência.

Deve peÍmitir que sejam informados os dias da semana em que cada cÍonogÍama poderá ser utilizado,

turno, número de consultas normais, número de consultas de urgências, número de consultas de retorno, tempo de

consulta e faixas de horário em que o mesmo estârá disponível.

Nos cronogramas, dêve possuir mecânismo para indicar se poderão ser marcados todos os pacientes para o

mesmo horário, se permite marcação de consultas de urgência com mais de 24 horas de antecedência e, ainda, se o

mesmo está ativo.

A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender, aumentar ou

diminuir, mudar as faixas de horário de atendimento, ou ainda suspender os atendimentos de uma determinada

unidade de saúde, profissional, forma de atendimento, período, datas esporádicas, horários ou unidade de origem do

agendamento em um determinado turno, dia da semana ou período.

Deve possuir cadastros de causas de atendimento.

Deve possuir cadastro de classificação dos motivos de âtendimento.

Deve possuir mecanismo para cÍiação de fichas de anamnese permitindo especificar em quais CBO'sa

mesma será utilizada. O mecanismo de criação de fichas deve permitir que seiam criados subtítulos dentro de cada

anamnese aos quais ficaram atreladas todas as pergúntas constantes na anamnêse cujas respostas poderão ser dos

tipos alíanumérico, data, numérico ou de múltipla escolha, neste caso determinando quais são as opçóes disponíveis

para seleção. Deve ainda possuir campo que permita sua desativação, se sua resposta é obrigatória, a ordem da

pergunta na anamnese e um campo para inserção de informações de ajuda, para o momento do preenchimento da

mesma.

Deve possuir funcionalidade para permitir que sejam inseridas possibilidades de procedimentos para cada

agenda de atendimento em funcionamento nas Unidades de Saúde.
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Deve possuir mecânismo para criação de turmas para atendimento em grupo onde possam ser identificados

o nome da turma, Unidade de Sâúde, quantidade mínima e máxima de participantes de turma, programa de saúde e

lnformações gerais sobre a tuÍma.

A aplicação deve permitir que sejam cÍiados agendamentos para atendimentos em grupo informando a

data, horário bem como seus participantes.

O sistema ofertado deve possuir mecanismos para que possam ser lançados procedimentos para todos os

participantes de um atêndimento em grupo informando o profissionâ|, procedimento, CBO, caraderísticas do

atendimento, idade, CID e quantidade.

Ainda no agendamento em grupo, deve permitir quê procedimentos extras possam ser lançados para cada

participante do grupo.

o sistema deve possuir mecanismo para distribuição e controle de quotas sobre os números de vagas

disponíveis em todas as formas de atendimento disponíveis na rede de saúde em percentual e quantidade, que

poderão ser distribuídas para todos os locais onde as agendas estarão disponíveis para marcação.

A aplicação deverá Íiltrar as agendas de atendimento disponíveis de acoÍdo com a forma de atendimento

desejada pelo paciente, Unidade de Saúde onde o serviço está disponível, profissional, dia da semana, data e turno

durante o pÍocesso da marcação de consulta.

A aplicação deve possuir um atalho através de calendário onde as datas de atendimento possam ser

identificadas visualmente através de padrões de cores indicando se existem vagas para o dia, se a mesma já se

encerrou ou ainda se não atendimento previsto para o dia.

Para cada agenda de atendimento selecionada, a aplicação deve mostrar informaçôes com Íelação a sua

cota de vagas normais, urgência e retoíno.

O sistema deve ter uma clara distinção entre os pacientes agendados, em espera e atendidos para cada

agenda disponível.

A solução ofertada deve possuir parâmetros parâ definir a ordenação da fila de atendimento com, pelo

menos as seguintes opções: hoÍário do agendamento, horário estimado para o atendimento, horário da conÍirmação

de presença.

lndependente da parametrização escolhida no item anterior, a solução deve exibir em tela as prioridades

determlnadas pela lei 10.048/2000.

A tela de agendamento de consultas deve possuir atalhos para reimpressões de fichas de atendimento

ambulatorial, requisição de êxames, impÍessão de protocolo, cadastro de pacientes e impressão de agendas



GOVERNO'\AI,JNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestã<> 2O2L/2O24

Durante o processo de agendamento o sistema deve alertar ao operador sobre consultas.iá marcadas para

o mesmo paciente na mesma forma de atendimento, se o mesmo possui vacinas em atraso, se existe alguma

informação a ser passada para o paciente.

Durante o processo de agendamento, a aplicação deve permitir que seiam marcadas consultas normais, de

urgência ou retorno, obedecendo parâmetÍização prévia e ainda, permitir que sera informado quando o paciente êstá

em processo de gestação, quando for o caso, a causa alegada, a classificação do motivo do atendimento e ainda se o

pâciente não apresentou documentos no momento da marcâção da consulta.

O sistema deve permitir que sejam realizadas pesquisa nas agendas através do nome do paciente.

A tela de agendamento deve atualizar-se automaticamente, sem a intervenção do operador, porém deve

possuir mecanismo para que o operador possa interromper os processos de atualização âutomática se assim desejar.

A aplicação deve possuir mecanismo de filtro nas agendas para que possam ser visualizados apenas os

pacientes que se encontram em observâção.

O sistema ofertado deve possuir mecanismo para criação de centrais de agendamento, que poderão

realizar agendamentos outros locais onde os serviços são disponibilizados.

O sistema deve possuir mecanismo para efetuaÍ o cancelamento de paciente na espera.

Possuir parametrização para indicar o numero máximo de dias que pode realizar agendamento futuros.

O sistema deve possuir integração com as unidades permitindo que o profissional efetue a solicitação via

sistema e consiga anexar todo e qualquer documento do paciente.

O sistema deve possuiÍ aviso de prioridade de àspera.

O sistema deve possuir mecanismo integrado paÍa eÍetuar a realização da APAC e anexar aos documentos

sem ã necessidade de impressão em papel.

DA RECUTAçÂO/ AGENDAMEÍÚIO DE E(AMES:

O sistemâ deve possuir cadastro de convênios.

O sistema deve possuir cadastro de grupos de exames.

A aplicação deve possuiÍ cadastro de exames contento seu código, descrição, pseudônimo, tempo de

atendimento, quantidade de agendamentos por hora, indicação se está ativo, se é usado no módulo de

gerenciamento de laboratório, se é utilizado no centÍo de testagem e aconselhamento.

Cada exame poderá ser atrelado a, pelo menos, cinco (05)grupos orçamentários.

20.
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A aplicação deverá permitir que sejam criados exames compostos mais dê um procedimento SUS através da

informação do procedimento e quantidade que compõe o valor do exame a ser criado.

Deve possuir mecanismo para deÍinição de tetos orçamentários anuais poÍ munícipio

Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários por município, prestador, unidade de saúde

e profissional.

Durante o agendamento dos exames, a aplicação deve permitir que sejam informados o nome do paciente,

a data da autorização, unidade de saúde solicitante, unidade autorizadora, pÍofissional solicitante, indicação se a

paciente está em gestação, tipo do agendamento (normal, urgência ou retorno), número da requisição, exame, data

da realização, pÍestador, turno, horário, quantidade e observação.

Na tela de agendâmento deve existir um atalho onde seja possível consultar as últimas autorizações

realizadas para o paciente.

A solução ofertada deve possuir mecanismo para criação de cronogramas de atendimento para cada

exame, determinando os dias e horários em que o mesmo poderá ser marcado para cada prestador.

Deve permitir que possam ser criadas exceçôes de atendimento para cada cronograma de atendimento

disponível para agendamento de exames.

Durante o processo de agendamento a aplicação ofertada deverá obedecer rigorosamente aos tetos

orçamentários definidos, não permitindo os mesmos sejam ultrapassados.

A aplicação deve possuir mecanismo de controle que obrigue os prestadores registrârem os exames

realizados com opção para anexar o laudo eletrônico do exame realizado, permitindo o controle do pagamento de

cada prestador com base nos exames realizados.

A aplicação deve permitir que sejam autorizados exames sem que seia indicado o prestador que irá realiza-

los, de modo a garantir a livre escolha do paciente.

DO COÍ{TROTT DEÍRA SPORTES:

A aplicação deve possuir cadastro de tipos de veículos

Deve possuir cadastro de veículos contendo sua descrição, seu tipo, sua placa, sua marca, número do seu

chassi, ano do veículo, sua capacidade/lotação, tipo do combustível e data da validade do extintor de incêndios

Deve permitir a criação de Íotas contendo sua descrição, se a mesma está ativa e o município de saída.

21.
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oeve possuir cadastro para lançamento de dotações orçamentáÍias contendo seu código, descrição e

nu mero

Deve possuir cadastro de recursos contente seu código, descrição e número

A aplicação deve possuir cadastro de motoristas contento nome, endereço, CPF, telefone, CEP, município,

complemento, tipo de veículo que está habilitado a conduzir, número da sua carteira de habilitação, categoria da

carteira, data do vencimento da carteira e indicação se o mesmo encontra ativo.

A aplicação deve possuir câdastro de itens de consumo com sua descrição, unidade de apresentação e

fornecedor padrão.

Deve possuir cadastro de eventos do veículo.

Deve possuir cadastro de tipos de viaBem com indicação se o tipo da viagem deve ser utilizado nos

processos de TFD.

Oêve possuir cadastro de tipos de despesa e adiantamentos contendo sua descrição e seu valor unitário.

A solução deve possuir cadastro de destinos contendo seu nome, município onde se localiza e telefone.

oeve possuiÍ mecanismo para lançamento de eventos para cada veículo contento sua data de

cÍiação/atualização, evento, dâta do vencimento, númerà de dias que o evento pode ser postergado, indicação se o

evento foi realizado, data da realização, observações da realização e observaçóês gerais do evento.

O sistema deverá emitir alertas quando o veículo for relacionado para algum tipo de viagem durante o

período de vigência de um determinado evento a ele atrelado.

Deve permitir o lançamento de viaBem informando código, data da saída, data prevista para retoÍno, tipo

da viagem, auxiliar, motorista, veículo, local de destino, cidade de destino, rota, dotação orçamentária e recurso.

Ainda no lançamento da viagem, deve permitir que sejam atrelados a cada viagem os pacientes e

acompanhantes com seus devidos locâis de saída, locais de destino, telefones, documentos, tipo da viagem (ida, ida e

volta), vagas consumidas na ida, vagas consumidas na volta, acompanhantes, horário da saída, horário da chegada,

data do aviso ao paciente, hoÍáÍio do aviso e observação.

No lançamento da viagem, deve permitir que seiam relacionados Km inicial, km final, nome da empresa (no

caso de terceira) valores adiantados e km rodados.

Deve pêrmitir que sejam lançados um ou rnais adiantamentos pâra cada viagem, contendo o tipo do

adiantamento, valor, quantidade e valor total.

A solução deve possuir mecanismo para lançamentos das despesas de viagem contendo infoÍmaçóes como

horário de saída, horário de chegada, km inicial, km final, km rodado, número do documento da despesa, data da
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despesa, tipo da despesa, valor unitário, quantidade, total, localfornecedor, um breve histórico e campo para indicar

o lançamento de viagem em quêstão já foi finalizado.

Deve possuir funcionalidade para lançamento de manutenções com o veículo contento a data da

solicitação, data pro8ramada, data previsão, veículo, quilometragem, nome do solicitante, local da manutenção,

telefone, nome do contato na manutenção, descritivo do motivo pelo quala manutenção está sendo requerida.

Ainda no lançamento da manutenção, o sistema deve permitir que sejam lançados todos os itens da

manutenção contendo o nome do item, indicação se o erâ problema em peça original, data da próxima troca, km da

próxima troca, número do documento, quantidade, valor unitário, valor total e campo para observaçôes.

PossuiÍ funcionalidade para lançamento de créditos ao fornecedor contendo a data, fornecedor, item para

o qualo crédito é realizado, valor e quantidade.

A aplicação deve possuir mecânismo para lançamento de acertos de manutenção com o fornecedor

contendo a data da entrega, indicação se o acerto foi Íinalizado, item, data da próxima troca, km da próxima troca,

documento, quantidade, valor unitário, valor total e obseÍvações.

Deve possuir mecanismo para lançamento de gastos gerais com veículo contento a data da autorização,

fornecedor, veículo, motorista, documento de Íeferência, km, item, quantidade, valor e indicação se o mesmo foi

autorizado ou cancelado.

A aplicação ofertada deve possuir mecanismo para acompanhamentos dos saldos com câdâ fornecedor,

levando em consideÍação os valoÍes cÍeditados a ele e os gastos realizados com cada um em quantidade e valor.

O sistema deve possuir mecanismo para gerenciamento de solicitaçôes de ambulância contento a data da

solicitação, data da saída, horário da saída, cidade de destino, local de destino, veículo, motoÍista, pacientes na ida e

pacientes no retorno.

A solução ofertada deve possuir mecanismo para publicação das listas de espera para transporte na

internet através de consultas públicas ao sistema.

A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade para geração automática dos procedimentos de

transporte do paciente e seu acompanhante, com base na quilometragem percorrida.

O sistema deve possuir mecanismo para lançamento de multa contendo a data, motorista e infração.

DO TFD -TRATAMENTO FORA DO DOMICITIO

O sistema deve permitir que sejam cÍiados os processos de TFD contendo número do processamento, data

da abertura, paciente, pÍofissional responsável, cid10, tratamento solicitado, tipo do atendimento e justificativa.

3
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Para cada processo de TFD deve haver indicação se o mesmo foi autorizado, cancelado enviado para o

estado, negado ou se está inconcluso com umâ .iustificativa para o estado do mesmo, observações gerais.

A cada processo TFD deve ser possível reâlizar se o lançamento de todas as viagens necessárias contendo a

data da solicitação, local de destino, cidade de destino, transporte recomendado, veículo, motorista, data, hoÍa,

observação para ida, prêvisão de retorno e observação para a previsão de retoÍno.

Deve possuiÍ mecanismo para criação de viagens para processos de TFD com base nos processos de TFD a

serem atendidos.

A solução deve possuir funcionalidade para renovação de processos de TFD já concluídos.

A solução deve possuir mecanismo que informe o controle de avaliação em tempo real o total de viagens e

suas localidades.

DO ACOTHIMEÜIO

A tela de acolhimento deve permitir que sejam registrados atendimentos sob demanda, sem a nêcessidade

de haveÍ umâ consulta ou agendamento previamente realizado.

A solução deve permitir que os pacientes a sem acolhidos sejam pesquisados ao menos por: nome, data de

nascimento, sexo, nome da mãe, CPF, CNS e nome social.

Deve seÍ possível realizar os filtros por ao m€nos três destas infoÍmações simultaneamente.

Deve possuir registro do peso, estatura, quadril, cintura, temperatura, pressão arteÍial, frequência

respiratória, pulsação, saturação de 02, circunferência bÍaquial e percentual de gordura cutânea, além de registrar o

valor de glicemia, informando se o exame foi feito em jejum ou se é pós-prandial.

Deve BeraÍ o IMC com base nas leituras realizadas considerando sexo e faixa etária do paciente conforme

manual do SISVAN.

Quando paciente atendido foÍ uma criança a solução deve permitir que sejam registrados perímêtÍo

cefálico, torácico, situação vacinal e tipo de aleitamento.

Caso o paciente em atendimento seja mulher em idade fértil, a aplicação deve registrar se a mulher está

gestando, caso sim, registrar a data da última mênstruação, peso pré-gestacional, altura uterina, toque vaginal,

batimentos cardíacos do feto, posiçâo do colo e data prováveldo parto.

Possuir funcionalidade para registro das anotações de enfermagem e das queixas do paciente.

Todas as informações que caracterizem realização de procedimento realizados duÍante o acolhimento

deverão automaticamente gerar produção ambulatorial (BPA).
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A aplicação deve possuir mecanismo para digitação de produção, de forma que o proÍissionâl possa

pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo regras do SIGTAP, podendo registrar a execução de quaisquer

procedimentos permitidos.

A solução ofertada deve possuir mecanismo para que sejam listados ao profissional, durante o

atendimento, procedimentos previamente relacionados aos seu CBO, permitindo que o mesmo indique os

procêdimentos realizados de maneira ágil, clicando sobre o procedimento realizado.

A aplicação deve possuir gráÍico para acompanhamento do perímetro cefálico e peso corporal de crianças,

para adultos gráÍico de acompanhamento de peso/altura, Blicemia, pÍessão arterial, evolução do lMC, evolução da

frequência respiÍatória/pulsação e para evolução cintura/quadril.

Oeve permitir que o proÍissional realize a classiÍicação de risco do paciente utilizando as cores do protocolo

de Manchester

A solução deve possuir mecanismo ou Íuncionalidade para coletar todos os dados necessários para

alimentação dos dados do e-sus durante o atendimento dos paciêntes, sem que haja necessidade de nova

alimentação de informações.

O atendimento do acolhimento deve permitir que sera reBistrado em destaque no pÍontuário dados

relevantes a todos os atendimentos subsequentet de qodo que estas informaçóes sejam exibidas em destaque a

partir do momento do seu registro.

A solução ofeÍtada deve possuir mecanismo para emissão de declaração de comparecimento, contendo, no

minimo, infoÍmações de data, horário inicial, horáÍio final e observações, além de registrar se o paciente estava

acompanhado.

Deve possuir desÍecho do atendimento contendo data, horário, especialidade, profissional, posto de

atendimento, tipo do desfecho e observações.

DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO MULTIPROFIS§IONAL

Deve haver interoperabilidade com o painel de avisos e quando o profissional acessar o prontuário através

da fila de atendimento o paciente deverá ser chamado na sala de espera e encaminhado para o consultório onde o

proÍissional irá atendê-lo.
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O pÍontuário multipÍofissional deve permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam

armazenadas no formato SOAP (Subjetivo, Obietivo, Avaliação e Plano), ou alnda no formato "Queixa / Serviço",

conÍorme definição de cada área específica.

A solução apresentada deve sugerir os clD's para o atendimento com base na avaliação realizada pelo

profissional.

Deve possuir funcionalidade para registro de resultados de qualquer exame realizado pelo paciente.

Deve permitir funcionalidade para acompanhamento de todos os gráficos constantes no acolhimento.

Íodas as informações que caracterizem reali2ação de procedimento realizados durante o acolhimento

deverão automaticamente geÍar produção ambulatorial (BPA).

A aplicação deve possuir mecanismo pâra digitação de produção, de forma que o profissional possa

pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo regras do SIGTAP, podendo registrar a execução de quaisquer

procedimentos permitidos.

A solução ofertadâ deve possuir mecanismo para que se.iam listados ao profissional, durante o

atendimento, procedimentos previamente Íêlacionados aos seu CBO, permitindo que o mesmo indique os

procedimentos realizados de maneira ágil, clicando sobre o procedimento realizado.

O atendimento do pÍontuário deve permitif que seia registrado em destaque no prontuário dados

relevantes a todos os atendimentos subsequentes, de modo que estas infoÍmações sejam exibidas em destaque a

partir do momento do seu registro.

Possuir funcionalidade para impressão da ficha clínica do paciente, assim como de seu prontuário.

Deve possuir mecanismo para emissão do receituário médico, com modelo que atenda legislação vigente.

Deve possuir funcionalidade para cadastÍamento de receitas padróes, baseadas em protocolos assistenciais,

agilizando o processo de criação do receituário.

O mecanismo de controle do receituário deve permitir que várias receitas sejam emitidâs durante o

âtendimento do paciente.

A solução deve contar com funcionalidade que permita ao profissional criar uma nova receita, com base em

receitas anteriores iá emitidas para o mesmo paciente.

No receituário o pÍofissional deve poder veÍificar quais medicamentos possui na rede de saúde, através de

seu cadastro, porém deve haver a possibilidade do lançamento de medicamentos que não seiam encontrados na rede

municipalde saúde.
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Ainda na funcionalidade de emissão de receitas, caso o profissionâl prescreva medicamentos controlados e

não controlados no mesmo receituário, o sistema deve emitir separadamente os impressos, sendo que cada

medicamento deve saiÍ em formulário específico.

A solução ofertada deve possuir funcionalidade que permita ao profissional indicar quando o paciente deve

ficar em observação.

No prontuário médico multiprofissional devê haver a possibilidade de criação de prescrição médica para

pacientes em observação, permitindo que sejam listados o medicamento, sua administração, posologia e horário da

administração com campo para checagem de realização do mesmo.

Oeve possuir funcionalidade para emissão de atestado contendo número de dias, data do atestado,

observações e campo paÍa indicação se o clD deverá ou não ser impresso no atestado.

Também no atestado, o sistema deve permitir que se.ia registrado acompanhante, caso haja, emitindo o

nome deste acompanhante no atestado.

Deve possuir funcionalidade para emissão de declaração de comparecimento contendo data, horário inicial,

horário final e campo para descrição da finalidade

oeve possuir funcionalidade para emissão de encaminhamentos com registro da especialidade, indicação

de urgência, indicação para impressão ou não do CID e campo para descrição do motivo.

A solução deve possuir funcionalidade para emissão de solicitaçôes de exames com registro do profissional

solicitante, data, observações, dados clínicos, materiais a examinar e exames a serem realizados.

O mecanismo de solicitação de exames deve permitir que sejam criadas solicitações padrões de exames

agilizando o processo de emissão da solicitação.

A aplicação deve conter funcionalidade que permita ao profissional a criação de novas solicitações de

exames com base em solicitações de exames pÍeviamente íealizadas paÍa o mesmo paciente em atendimentos

anteriores.

Deve possuir mecanismo para registro do Íinal do atendimento, quando serão feitas as cobranças de

produção ambulatorial, assim como se encerrará a edição dos dados do prontuário.

Na tela principal do prontuário, devem ser exibidas inÍormações referentes as imunizações recebidas pelo

paciente.

Havendo acolhimento registrado de forma vinculada ao atendimento, devem ser exibidas todas as

informações em tela, de forma a tornar fácil a visualização dos dados. Caso não haja este acolhimento vinculado,

deve-se exibir com mesmo destaque o último acolhimento realizado pelo paciente.

{9
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A solução deve estar adequada as Íegras do e-sus, coletando todas âs informaçôes necessárias para

alimentação das Íichas do e-sus duíante os atendimentos dos pacientes.

A solução deve conter mecanismo ou funcionalidadê que permita aos profissionais anexarem qualquer tipo

de arquivo ao prontuário do paciente.

A aplicação ofeÍtada deve estar totalmente integrada com o sistema laboratorial, permitindo aos

proÍissionais acessarem os laudos dos exames já realizados no laboratório.

Deve possuir desfecho do atendimento contendo data, horário, especialidade, profissional, posto de

atendimento, tipo do desfecho e observações

DO PBONruÁRlo ODONTOÚGrcO

Permitir que o planeiamento do atendimento seja realizado através da apresentação da arcada dentária em

modo gráÍico com cara distinção entre dentes permanentes e dentes decíduos.

Na arcada dentária deve usar distinção poÍ cores entre procedimentos realizados e procedimentos a serem

Íealizados em cada face dê cada um dos dentes.

Deve permitir que o profissional clique sobre a face de cada dente e registre seu estado inicial bem como os

pÍocedimentos a serem realizados.

Deve possuir mecanismo para lançamento de procedimentos paÍa todos os dentes.

Deve disponibilizar ao odontólogo todas as funcionalidades do prontuário do paciente e relatórios de

atendimento integrado.

A aplicação deve permitir que sejam selecionados um ou mais dentes para o lançamento de um ou mais

procedimentos.

A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a seleção de uma ou mais faces,

pertencentes a um ou mais dentes, para informação de um ou mais procedimentos.

O sistema oferecido deve possuir campo para indicar para cada atendimento se o mesmo foi para: u
Consulta Odontológica Programática; Escovêção Dental Supervisionada; Tratamento Concluído; Urgência;

Atendimento a Gestante§; lnstalações de Próteses Dentárias

A solução deve possuir funcionalidade para consulta do histórico de todos os atendimentos em um único

odontogÍama ou ainda, cada tratamento realizado em um odontograma.

A solução deve possuir o relatório e envio para o RPOM estadual.

\-.,5.
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DA UsÍA DE E PERA

Deve possuir cadastro para os níveis de urgência a serem utilizados nas Íilas de espera.

Deve possuiÍ cadastro de Tipos de Lista de Espera

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permitam que as listas sejam alimentadâs nos locais de

atendimento à população.

Deve permitir que seiam elaboradas listas de espera para cada tipo de serviço disponível na rede de saúde.

Deve possuir mecanismo para marcação das consultas da lista de êspera em lote, permitindo que o

operador selecione uma ou mais pessoas da lista e determine em que agenda de atendimento as mesmas devem ser

inseridas.

Oeve alêrtar ao operador possíveis problemas na marcação de consultâs em lote como em casos de falta de

horários disponíveis.

A solução deve possuir mecanismo quê permita a publicação das listas de espera paÍa consultas públicas

(sem necessidade de loginlao sistema.

Deve possuir mecanismo que permita paraúetrizar quais listas deveÍão êstar abertas para consultas

públicas

Deve possuir mecanismo de parametrização que permita configurar que campos devem ser listados nas

consultas públicas contento, no mínimo, os seguintes campos: número do protocolo de atendimento; código do

paciente; nome do paciente; nome social do paciente; n9me da mãe; iniciais do nome do paciente; Iniciais do nome

social do paciente; iniciais do nome da mãe; data de nascimento; número do cartão nacional de saúde; número do

cpf.

A Íotina de trabalho da lista de espera deve permitir conÍiguração, para que alguns tipos de lista exiiam

regulâção, enquanto outros tipos permitam apenas o fluxo simples.

Quando a lista de espera usar rêgulação, deve permitir que se.ia parametrizado se a regulação é opcional ou

obrigatória.

Quando se tÍabalhar em listas de espera de regulação obrigatória, o sistema deve permitir âo médico

regulador reclassificar a prioridade do atendimento na lista de espera, além de autorizar ou negar o atendimento,

mediante justifi cativa.

)1 DAS AçÔES PROGRAMÁTICAS EM SAÚDE
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Deve possuir mecanismo para cadastramento de açôes para cada programa existente na rede municipal de

saúde.

Deve possüir funcionalidade para cadastramento dos pacientes, com Seus pÍogramâs, suas receitâs de

materiais e medicamentos com suas respectivas datas de validade.

oeve possuir mecanismo para gerenciamento de receitas, permitindo sua renovação por um período

determinado.

Deve possuir mecanismo paÍa geração de roteiros de entrega de medicamentos para os pacientes inseridos

em ações programáticas por programa de saúde, bairro, rua, paciente e período de validade.

Oeve possuiÍ funcionalidade para geração dos kit's a serem entregues para cada paciente contendo seus

mateÍiais e medicamentos.

Deve permitir que mais de um roteiro seja criado com os mesmos filtros, inserindo nele apenas as receitas

ainda não atendidas por roteiros anteriores.

A aplicação deve possuir funcionalidade paÍa emissão dos recibos de entrega para cada paciente contendo

no mesmo informaçóês sobre os medicamentos e matêriais contidos no kit.

A solução deve possuir funcionalidade para baixa automática do estoque dos materiais e medicamentos

contidos nos kit's entregues

Deve possuir mecanismo para acompânhamento visual em formato de gráfico da evolução das

dispensações por ano mês dentro de cada ano.

Deve possuir mecanismo para acompanhamento visual em formato gráfico, mostrando a os valores

consumidos com materiais e medicamentos dispensados.

Deve possuir mecanismo para acompanhar através de mapas os locais onde são entregues os

medicamentos.

Deve permitir que os pacientes em cada programa possam ser desativados e, desta forma, suas receitas

desconsideradas de novas elaboraçôes de roteiÍo e montagem de kits.

Deve possuir campos para identiÍicar a data de cadastro dos pacientes em cada programâ, â data de

atualização dos seus dados em cadâ programa bem como a data da baixa de cada paciente em cada programa.

O sistema deve possuir locais para informação do número da renovação da receita em cada programa,

competência da receita e competência da validade.
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A montagem do kit deve ser feita através de um processo de linha de montagem, visando otimizar o fluxo

de trabalho, de forma a atender ao menos as seguintes etapas: geração dos kits, confecção dos kits, conferência dos

materiais, registro da dispensação do kit para o entregador, e registro da entrega do kit ao destinatário.

O sistema deve permitir que todas as etapas da montagem do kit sejam registradas com utilização de login

e senha.

A solução ofeÍtada deve permitir que todas as etapas da montagem os kit sejam registradas com uso e

biometria para validação do usuário responsável pela mesma.

DO MODUTO MEDICAMENTO JUOICIAT

A aplicação oÍertada deve possuir mecanismo para controle de pÍocessos .iudiciais contendo número do

processo, data de abertura, paciente, unidade de saúde da sua cobertura e observações.

Deve permitir que seja informada a patologia, se o despacho é para a União, Estado ou Município, número

da Íegional para cada processo.

Deve permitir que os processos sejam classificados segundo sua situação em: Aberto, Único, Fora de Linha,

Cumprido, Devolvido, Suspenso e em Andamento.

Deve permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de bloqueio, se gera

algum tipo de multa, o valor da multa e a data do pedido.

A solução deve possuir ainda campos para informação da data de recebimento, advogado responsável,

número na OAB e telefone do mesmo.

Deve possuir campo para indicar se o processo encontra-se ativo ou inativo, bem como o motivo do mesmo

está inativo e a data de fechamento do mesmo.

Deve permitir que sejam atrelados a cada pÍocesso todos os materiais e medicamentos contidos no mesmo.

Deve possuir campos para que sejam informados para cada materialou medicamento sua quantidade, valor

unitário, desconto, se o mesmo é para uso continuo, se pode ser um medicamento ou material genérico, por quem

será fornecido e a situação.

Deve possuir mecanismo para gerenciamento das entÍegas de medicamentos judiciais contêndo o material,

data da última entrega, data da próxima entrega, quantidade do processo, saldo e quantidade atual em estoque, para

cada item de materialou medicamento contido no processo.

Deve possuir mecanismo para impressão de comprovantes de entrega dos itens contendo os materiais e

medicamentos dispensados.

:-8'
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'ro Dos BENEFícros

Deve possuir cadastro de benefícios contendo sua descrição, valor e procedimento.

Deve possuir cadastro de locais para encaminhamentos.

Deve permitir configuÍação pâra cada beneficio quando ã obÍigatoriedâde do controle do seu saldo.

Deve possuir controle de tetos orçamentários por benefício em quantidade ou valor.

Deve possuir funcionalidade para identificação dos processos de concessão de benefícios segundo seu

estado: Em Andamento, Autorizado e Negado.

Deve possuir mecanismo para emissão do Laudo Social contendo o gestor, número do laudo social, número

dâ lei, identidade e CPF.

Deve possuir campo para informações do histórico da solicitação do benefício

Deve possuir campos para emissão de observações no recibo de entrega de cada benefício

A aplicação deve permitir que vários benefícios seiam atrelados a um mesmo processo de concessão de

benefícios infoÍmando o benefício, a quantidade, o profissional, o local de retirada e observações.

Deve possuir link parâ âcesso rápido a todo histórico dê concessão de beneficios para o paciente que está

sendo atendido.

Deve possuir mecanismo para geíenciamento e emissão de encaminhamentos para cada paciente contendo

o paciente, o profissional, descrição do encaminhâmento, trabalho do paciente, renda do paciente, observações, data,

hora, dia da semana e valor do encaminhamento.

Deve possuir mecanismo para emissão de recibos de entregã de bênefícios

DAs APACS

Deve possuir mecanismos para gerenciamento de autorizações para procedimento de alta complexidade

Possuir local para informação das sequencias de números de APACS disponíveis para utilização contento

ano, uf ê tipo da APAC.

A aplicação deve possuir mêcanismo para gerenciamento de solicitaçôes de APAC contendo: Unidade de

Saúde solicitânte, profissional solicitante, data da solicitação, número do laudo, clínica para realização, identificação

do paciente, CID Provisório/Principal, CID secundário e CID para Causas Associadas.

a
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Cada autorização deve possuir campo para identificação de cada APAC segundo o tipo do seu laudo em

Lãudo Geral, Medicamentos, Nefrologia, Quimioterapia, Radioterapiâ e Cirurgia Bariátrica.

Deve possuir campo para identificação da APAC através do seu tipo: lnicial, Continuidade e Sem

Continuidade.

Deve possuir campos para identificação do número da APAC e do número da APAC Antêrior

Deve ainda possuir para cada APAC campos paÍa informação do início da validade e final da validade,

unidâde de saúde solicitante e executante.

Oeve possuir local para informação dos dados do paciente contendo o paciente, nome da mãe, número do

CNS, data de nascimento, idade, sexo, raça/cor, responsável e número do prontuário para cada APAC.

Deve ter o mecanismo de ser emitida no prontuáÍio ato da consulta com todos os dados já preenchidos e

automáticos.

Do FATURAMENTo DA PRoDUçÃo AMBUTAToRIAL

Deve possuir mecanismo para importação das tabelas de pÍocedimentos do CMD através do BPAMAG ou

SIGTAP

A aplicação deve possuir funcionalidade para definição de competências para Produção Ambulatorial

contendo a competência, data de início e data final da mesma.

Oeve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita bloquear competências impedindo que qualquer

tipo de movimentação seia íealizado na mesma.

A aplicação ofertada devê possuir mecanismo de configuração que impeça a geração do 8PA com

informações incorretas, que possam gerar glosa no pagamento dos procedimentos realizados pela contratante.

Deve permitir que se.iam Berados arquivos de envio de cobrança do BPA, contendo procedimentos de

competências passadas que ainda não foram enviados.

A aplicação deve gerar o arquivo de cobrança do BPA nos padrões determinados para importação pelos

sistêmas do ministério da saúde.

A contrâtada deve OBRIGATORIAMENTE implantaÍ em sua solução mecanismos automáticos integrados ao

sistema para demonstrâr para onde foi sua produção (E-sUS/SISAB/FEDERAUESTADUAT).

a
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A contratada deve OBRIGATORIAMENTE oferecer um setor de faturamento exclusivo para que os usuários

deste setor possam ser atendidos.

DAS |MUN|2A@IS/VACTNAS

Deve possuir funcionalidade para cadastro das doses de vacinas a serem fornecidas.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastramento dos calendários a serem utilizados no

sistema de imunizâções

Deve possuiÍ cadastro de imunizações indicando a vacina, a dose, descrição, faixas etárias e sexo para cada

imunização.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastro das faixas etárias a seÍem utilizadas na criação

das imunizações

Deve possuir mecanismo para cadastro dos tipos de baixa a serem utilizados pela imunização

Deve possuir mecanismo para cadastro de gÍupos para imunizaÉo

Deve possuir funcionalidade para gerenciamento das salas de vacinação disponíveis da rede municipal de

saúde contendo seu nome e a unidade de saúde onde está localizada.

Deve possuir cadastro detalhado de tempos para utilização nos calendários de vacinação contento a

descrição, o calendário de vacinação onde será utilizado, idade inicial e final e anos, mês inicial e final, dia inicial e final

oeve controlar o estoque de imunizações por lote e validade.

Deve possuir cadastÍo de vacinas contendo seu nome, sua abreviatura e a ordem que o a mesma será

impressa na cârteira de vacinação do paciente

Deve possuir mecanismo de avisos a sêrem ativados sempre que um paciente, que iá possua carteira de

vacinação com alguma vacina em atraso, seia rêlacionado em qualquer operação dos demais módulos do sistema,

alertando ao operador sobre para que o paciente seia encaminhado para a sala de vacinação.

Deve possuir mecanismo para gerenciamento e êmissão das caÍteiras de vacinação utilizando cores para

diferenciação entre vacinas em dia, atrasadas e futuras, contendo o número de dias restantes para aplicação e data

das imunizações já realizadas

A carteira de vâcinação deve permitir que sejam lançadas outras vâcinas esporádicas que não fazem parte

do calendário de vacinação normal dos pacientes
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A aplicação deve possuir mecanismo que permita o lançamento de vacinas através de planilhas de digitação

contendo o paciente, a carteira de vacinação, se a paciente estava em gestação, proÍissional que realizou a

imunização, lmunização, dose, lote/validade da imunização e quantidade.

Deve possuir mecanismo paÍa registrar entradas de imunizaçôes, alimentando automaticamente o estoque

Deve possuir mecanismo para gerenciar o processo de acertos de estoque em imunizações

Deve possuir rotina ou funcionalidâde para registro de transferências de imunizaçõês entre as salas de

vacinação

Deve possuir rotina para gerenciamento de saídas de imunizações contendo a sala de vacinação a

competência e da data de saída.

Deve possuir relatório de balanço físico de imunizaçôes por sâla de imunizâção

Deve possuir Íelatório para emissão do Boletim de lmunizaçôes

Deve possuir relatório de imunizaçóes por bairro

Deve possuir relatórios que permitam a visualização do estoque de imunizações em outras competências.

Oeve possuir relatórios para acompanhamentos das imunizaçóes por lote e validade.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o acompanhamento da movimentação do estoque

de imunizações por sala de imunização, imunização e motivo de baixa

Oeve estar integrado com o sistema SPNl do Ministério da Saúde.

DO PAIN Et MULTIMIDIA

A aplicação deve possuir mecanismo de Painel para utilização nas salas de espera dos pontos de

atendimento da contratante.

O painel multimídia deverá chamar o paciente através do seu nome indicando para qual consultório ou sala

que deverá se deslocar para ser atendido.

O painel deve permitir que seiam inseridas informações ou vídeos a serem exibidos nas salas de espera

entre um atendimento e outro.

A alimentação das informações da fila de atendimento deverá ser realizada automaticamente pelo sistemâ,

com base no processo da recepção do paciente e da definição de grau de risco realizado na triagem, sem que seja

necessária a intervenção de qualquer operador.

33.
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Deve possuir no momento da implantação informações visuais relacionados com o formato de atendimento

e triagem (baseado no protocolo de Manchester) com objetivo de orientar aos pacientes na maneira como as filas de

atendimento serão estâbelecidas, para serem exibidos nas salas de espera onde o painel será utilizado.

Deve possuir mecanismo de alerta em módulo VERMELHO e aviso aos pacientes das recepções quando a

equipe médica estiver envolvida no atendimento de emergência de equipes de SAMU e outros.

BUSINESS INTELIGENTE - CONTROTE OE AVALIAçÃO EM TEMPO REAt

Todos os itens deste módulo CONTROLE DE AVAIIAçÃO deve ser em tempo real para que a gestão possa acompanhar

todas as informações diárias.

Deve possuir avaliação individual por unidade, por profissional, por atividade e por atendimento.

Deve possuir os indicadores da portaria 2.979 de 12 de novembro de 2019.

Deve possuir GEO PROCESSAMENTO online integÍação com a mobilidade para aplicativo moveis dos agentes de saúde

e permitir a localização.

Deve possuir controle da ATENçÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real a relação de pacientes que

retiraram medicamento.

Deve possuir controle da ATENçÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real a relação de mêdicamento

retirados.

Deve possuiÍ controle da ATENçÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real os pacientes cadastrados nos

programas.

Dêve possuir controle da ATENçÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes agendados para o atendimento

diáÍio e quâl unidade pertence

Deve possuiÍ controle da ATENçÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes atendidos e qual unidade

pertence.

Oeve possuir controle da ATENçÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes em aguardando atendimento e

qual unidade pertence.

Deve possuir controle da MEDIA ALTA COMPLEXIDADE apresentando em tempo real os pacientes agendados,

atendidos, em espera e qual unidade pertence.

Deve possuir controle do ESUS apresentando em tempo real todas atividâdes dos agentes de saúde, por micro área,

por função, por família e indicadores relativos aos atendimentos realizados no dia, no mês e no ano.

Deve possuir controle do LABORATORIO em tempo real dos pacientes atendidos, aguardando atendimento e total de

requisiçÕes realizadas no dia, na semana, no mês e no ano.

Deve possuir controle da REGULAçÃO em tempo real sobre os exames, consultas, dos pacientes no dia, na semana, no

mês e no ano.
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Deve possuir controle de Tempo de Atendimento por Turno médico descÍevendo cada profissional.

Deve possuir controle de Tempo de Espera por paciente nas unidades de 5âúde.

A solução de Bl ofertada deve permitir a conectividade com sistema gerenciador de qualquer banco de dados online.

Deve permitir a integração de dados e informações de múltiplas fontes heterogêneas ou não.

Deve possuir mecanismo para controle de conteúdo e de acesso.

A solução deve permitir o gerenciamento das fontes de dados, dos módulos analíticos, dos metadados e das

estruturas informacionais (Cubos)-

Deve possuir repositório de metadados centralizado e único.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade paÍa a geração de scripts de extração para múltiplos sistemas geÍenciados

de bancos de dados.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade paÍa criação dos processos de ETL (extração, tÍansformação e carga).

Deve possuir funcionalidade ou ferramenta para gerenciamentos dos modelos de informação

Deve permitir a integração de bases de dados heterogêneas

Possuir funcionâlidâde ou mecanismo para construção e gerenciamento dos metadados

Deve permitir a execução de mais de um processo simultâneo

Deve permitir a criação de gráficos em formatos vâriados

Dêve apresentar em tempo real todos os indicadores da saúde da família descrito neste termo.

Deve possuir relatório integrados demonstrando o atendimento dê cada proÍissional, incluindo tempo de

atendimento médico para cada paciente.

Deve possuir relatório integrado demonstrando o atendimento e aplicação de cada vacina aplicada.

Deve possuir o controle de transporte paÍa pacientes TFD demonstrando a localidade e o número de pacientes em

viagem. Em tempo real.

Deve possuir controle de avaliação do atendimento com possibilidade de descrever em tempo real a avâliação

realizâda com o paciente.

oeve possuir tópicos com a quantidade de pessoas cadâstrada, família cadastrada, Domicillo Ativos, ProÍissionais

ativo.

35. DA PLATAFoRMA DE ApucATlvos MóvEls AMBTENTE DE DESENVow|MENTo

Os aplicativos móveis criados no Ambiente de Desenvolvimento devem poder ser executados, sem a necessidade de

qualquer tipo de adaptação, no mínimo sobre as seguintes plataformas:

a) Google Android versão 2.1ou superior;

b) Apple iOS versão 4 ou superior;

c) RIM Blackberry 4.6.1ou superioÍ; e
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d) Java Micro €dition (JME) com MIDP 2.x ou superior e CLDC 1.1ou superior

A empresa de possibilitar as informações a serem coletadas, no mínimo, como campos dos seguintes tipos básicos de

dados:

a) Alfanumérico (restrição de tamanho);

b) Numérico (restrição de número de dígitos inteiros e decimais);

c) Lista de valorês de seleção única (definição dos códigos de retorno e descÍiçóes dos itens da lista);

d) Lista de valores de seleção múltipla (definição dos códigos de retorno e descrições dos itens da lista);

e) tógico (definiÉo do valor de retorno se verdadeiro ou e se falso);

0 oata;

g) Hora;

h) totos capturadas;

l) Desenhos manuscritos; e

j) Qualificação(avaliação).

Deve ser possível definir, no mínimo, as seguintes rêstrições adicionais sobre os campos

a) Preenchimento obrigatório ou opcional;

b) Editável ou não editável;

c) Visível ou não visível; e

d) limites máximos de tamanho / conteúdo.

Deve ser possível a criâção de um número ilimitado de campos relacionados:

a) ao formulário;

b) ao local em que está sendo realizada a atividade;

c) ao usuário que está executando a atividade; e

d) aos itens, quando se tratar de coleta de informaçôes por itens

Deve ser possível a definição de fórmulas de cálculo de valores derivados, de forma que, a paÍtir de um ou mais

campos, pode ser calculado automaticamente o valor de outro campo.

Os operandos das fórmulas de cálculo devem incluir

a) Campos do formulário;

b) Campos do local em que está sendo realizada a atividade;

c) Campos do usuário que está executando a atividade; e

d) Campos dos itens, quando se tratar de coleta de inÍormações por itens.
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Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadores aritméticos

a) Adição, subtração, multiplicação e divisão;

b) Somatório; e

c) Junção de textos (concatenação)e quebra de linha

Deve ser possível a definição de expressões condicionais, de forma que a partir da âvaliação da expressão, definida

sobre valores de um ou mais campos, seja possível definir as seguintes restrições:

a) Impedir o encerramento do preenchimento do Íormulário; ou

b) Exibir uma mensagem, mas peÍmitir o encerrariento do preenchimento do formulário.

Devem ser suportados, no mínimo, os seguintes operadores lógicos

a) lgual, diferente, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual; e

b) E (and), Ou (or).

Deve permitir a captura de imagens (fotos) com a câmera do dispositivo móvel

Deve permitir a captura de anotaçôes livres (desenhos) em dispositivos com tela sensível ao toque

Deve permitiÍ a ciptura de coordenadas de GPS (Global Positioning System) do dispositivo móvel, se houver, para

registro Beorreferenciado no momento da execução da tarefa de campo.

36. Do AMB|EÍvÍE DE ExEcuçÃo DE ApucATrvos MóvRs

. Deve suportar a execução dos aplicativos criados no Ambiente de Desenvolvimento sem a necessidade de qualqueÍ

v tipo de adaptação, sobre dispositivos móveis operando, no mínimo, as seguintes plataformas:

A execução dos aplicativos deverá ocorrer atÍavés de código nativo de cada uma das plataformas, não sendo permitida

a execução através de navegador internet do dispositivo móvel.

Deve ser um aplicativo instalado no dispositivo móvele não acessar através de navegadores de internet

a) Google Android versão 2.1 ou superior;

b) Apple iOS versão 4 ou superior;

c) RIM Blackberry 4.6.1 ou superior; e

d) Java Micro Edition (JME) com MIDP 2.x ou superior e CLDC 1.1 ou superior.

Não deve permitir simulação de aplicativo através de páginas de internet ou do navegador do dispositivo móvel.
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A interface gráÍica dos aplicativos móveis deverá respeitar o padrão de usabilidade de cada umas das plataformas

suportadas.

A instalação do Ambiente de Execução nos dispositivos móveis deve poder ser realizada das seguintes formas

a) Via download a partir da própria lnfraestrutura Operacional da Plataforma, deve estar disponível para

download nas lojas do sistema operacional respectivâmente instalado no dispositivo.

b) Via remessa de mensagem de texto para o dispositivo móvel do usuário com link para download.

c) Via transferência de arquivo por cabo USB.

Deve apresentar para o usuário do aplicativo móvel as tarefas de campo que deve executar.

Deve permitir quê o usuário execute tarefas de campo não previamente programadas ou previstas em rotas.

A sincronização de dados entre os aplicativos móveis e a lnfraestrutura Central da Plataforma deve se dar

alternativamente de forma automática ou manual, peÍmitindo sua operação on-line ou off-line, quãndo, por exemplo,

o usuário estiver fora de áreas de cobertura das operadoÍas de telefonia móvel ou rede wi-fi.

Deve possuir opção para realizaÉo de sincronização manual de dados com a lnfraestrutura Central da Plataforma.

Caso a sincronização não se.ia possível em determinado momento, por falta de cobertura de telecomunicação, os

dados devem ser mantidos no repositório do dispositivo n\óvel para sincronização posterior.

A sincronização deve ser bidirecional, ou seja, durante sua realização todos os dados coletados no dispositivo móvel

são transmitidos para a lnfraestrutura Central dâ Plataforma, e desta são recebidos os dados sobre novas atividades de

campo a cargo do usuário, entre outras informações.

Novos aplicativos, bem como as customizações executadas em aplicativos já existentes, empregando o Ambiente de

Desenvolvimento, devem ser disponibilizadas para os usuários em campo, automaticamente âtravés da sincÍonização,

sem a necessidade de intervenção dos mesmos.

37. Do AMBTENTE Do Acs - MoBtuDADE

Deve possuir os formulários do E-SUS integrados com o sistema de gestão

Formulário de Cadastro lndividual - E-SUS.

Formulário de Visita Domiciliar- E-SUS.

Formulário de Cadastro Domiciliar- E-SUS.

DA VIGILÂNCIA SANlTÁRIA38
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O Sistema deverá permitir o cadastro, edição, consulta e exclusão de um questionário. O formulário para

cadastro do questionário deverá conter no mínimo os seguintes campos:

Nome do Questionário

Íipo de Estabelecimento

Subtipo de estabelecimento (Atividade exercida)

Ativo/lnativo.

Tipo de Prestador

Nível de Atenção

Grau Complexidade

O Sistema deverá organizar o questionário em capítulos e categorias

O Sistema deveíá permitir que os questionários sejam bloqueâdos para edição, não permitindo assim a sua

alteração

O Sistema deverá permitir o cadastro, edição, consulta e exclusão de perguntas, sem limite ao seu número

O formulário para cadastro das perguntas deverá conter no mínimo os seguintes campos:

. Descrição

. Tipo de Comprovação

. Nível

. Peso

. Pontos

. Referência

o Ativa/lnativa.

. Tipo de Pergunta (Sim, Não, NA/ Múltipla Escolha / Única Escolha)

. Comentário

O Sistema deverá fornecer uma forma de comunicação bidirecional entre a vigilância SanitáÍia e os

Estabelecimentos, no mínimo com as seguintes funcionalidades:

. Envio de mensagem única da Vigilância Sanitária para todos os estabelecimentos

. Envio dê mensagem da Vigilância Sanitária paÍa um ou mais Estâbelecimentos, Íicando visível para todos os

usuários dos Estabelecimentos selecionados.

. Envio de mensagem da Vigilância Sanitária paÍa usuários específicos de um Estabelecimento

. Envio de mensagem do Estabelecimento para um ou mais usuários da Vigilância Sanitária
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A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a inclusão de novo comunicados

contendo, no mínimo, os seguintes campos:

. Titulo

. Texto (com possibilidade de Íormatãção HTML)

. Data da tÍamitação (automática)

. Usuários Íemetente (automático)

Opção de Notificação ao expirar (Não Notificar, notificar o Remetente, notificar o Oestinatário, notificar o

Superior do Destinatário, Notificar Remetente Destinatário, Notificar a Todos)

. Anexos

O Sistema deverá apresentar um formulário para a inclusão de denúncias. O formulário deverá possuiÍ no

mÍnimo os seguintes campos:

. Título

. Data da Denúncia

. Descrição

. Iipo da denúncia

. Estabelecimento

. Anexos

O Sistema deverá exibir uma relação com as reclamaçôes cadastradas e um formulário para pesquisa de

denúncias. A listagem deverá conter no mínimo as seguintes informações:

. Título

. oata da denúncias

. Descrição

. Situação

. Meio de entrada da denúnciâ

. Dênunciado

. Usuário

. Anexos

O Sistema deverá permitir a pesquisa de denúncias com a utilização de no mínimo os seguintes Íiltros:

o Faixa para data da reclamação

. Estabelecimento
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O sistema devêrá permitir â elaboração de documento de ATAS de reuniôes contendo, no mínimo, os

seguintes camPos:

. Descrição da Reunião

. Data da Reunião

. Local da reunião

. Usuário responsável

o Participantes

o Anexos

. oata de conclusão

O Sistema deverá exibir formulário que permita flltrar os estâbelecimentos no mínimo pelos seguintes

campoS

. Tipo de Estabelecimento

. Atividade Exercida

o Tipo de endereço

o Equipamentos que possui

o Tipo de Estabelecimento

o Tipo de Pessoa

. CNPJ

. Tipo de CNPJ

. Razão Social

. Nome Fantasia

O Sistema deverá apresentar o resultado da consulta em um mapa georreferenciado, com todos os

endeÍeços dos estabelecimentos resultantes da pesquisa.

O Sistema deverá mostrâr um indicador paÍa cada endereço de Estabelecimento, o qual, quando clicado

deverá exibir no mínimo as seguintes informações:

. Nome do Estabelecimento

. Endereço Eletrônico
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. CNAE do Estabelecimento

. Tipo de Estabelecimento

. Subtipo de Estabelecimento

. Endereço completo

. Telefone e Fax

. Nome e E-mail da pessoa decontato.

O Sistema deverá também apresentar o resultado da consulta em uma tabela, com todos os

estabelecimentos resultantes da pesquisa. A tabela deverá conter no mínimo os Seguintes campos:

. Alvará Razão Social

. Nomê Fantasia

. CPFICNPJ

. CNAE

. SolicitaçãoEstabelecimento

o Cidade

.UF

. CNPJ Criado em

O Sistema deverá possibilitar o registro e visualização de todas as operações de criação, edição e exclusão

realizadas pelos usuários. As pesquisas poderão utilizar no mínimo filtros por usuário ou por tipo de ação.

O Sistema deverá permitir que um usuário com perfil de administrador possa cadastrar a relação de

documentos necessárias baseada no tipo de estabelecimento. Deverá definir se o documento é obrigatório ou não.

O Sistema deverá permitiÍ que o administrador faça a manutenção das tabelas de dados do Sistema.

O Sistema deverá permitir que o administrador faça a criação das contas de usuários para os membros da

vigilância sanitária e estabelecimentos.

O sistema deverá possibilitar que qualquêr usuário seja capaz de acessá-lo através da inserção do tipo,

identificação e senha do usuário atÍavés de uma página de entrada.

O sistema deverá possuir procedimento para recuperação automática da senha caso um usuáÍio a tenha

esquecido

O sistêma deverá restringir o acesso do usuário às suas funcionalidades de acordo com seus papéis

O sistema deverá permitir que o administrador atribua os papéis dos usuários.
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O sistema deverá exibir os serviços que o estabelecimento pode solicitar perante a Vigilância, entre eles:

. solicitação de Alvará Sanitário

. Solicitação de Baixa de Alvará Sanitário

. Solicitação de Revalidação de Alvará Sanitário

. Solicitação de Baixa de Responsável Técnico

. Solicitação de lnclusão de Responsável Técnico

. solicitação de Licença de Transporte

O sistemâ deverá disponibilizar uma forma de acompanhamento e liberação de solicitações por parte da

vigilância bem como o acompanhamento das solicitaçõespor parte do estabelecimento.

O sistema deverá disponibilizar uma forma de emissão de documentos (Alvará Sanitário, auto de infração,

auto de intimação, parecer pós inspeção e gerar DAM/DARE).

O sistema deverá disponibilizar um método o qual cÍuzamento de informações de acordo com a

necessidade da vigilância deverá gerar indicadores ou relatórios os quais poderão contribuir para a otimização da

produtividade da Vigilância.

O sistema deverá possuir um local o qual os seguintes dados da própria vigilância podem ser exibidos e

editados:

. lnformâçôesCadastrais

. Razão social

. lnstituição / Órgão Superior

. Secretário Municipal de Saúde

. Responsável de Vigilância Sanitária

. Telefone

r Celular

o E-mail

o Dados Bancários

. Denominação

. Tipo da Conta Bancária

. CPF/CNPJ

. Banco

' Agência

. Digito da Agência

r Conta Corrente

. Digito da Conta Corrente

. Carteira
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. Tipo Modalidade carteira

. Modalidade Carteira

. Dâdos de EndeÍeçamento

. CEP

. Logradouro

. complemento

. Baiíro

. Estado

. Cidade

. Nome

. E-mail

. Login

. CPF

. Número Portaria

. Nascimento

. Telefone

Funcionalidade que permite a vigilância sanitária informar quais as atividades são de responsabilidades

municipais e quais são do Estado, permitindo que o sistema automaticamente filtre as solicitaçôes dos

estabelecimentos.

Opções de cadastro de usuário contadoÍ que deseja gerenciar um ou mais de seus estabelecimentos,

contendo:

. Tipo de Pessoa: Física ou Jurídica

. CPF/CNPJ

. lnscrição Estadual

. lnscrição Municipal

. Razão Social

. Nome Fantasia

. E-mail

. Telefone

r Celular

. Site

. Conselho Regional de Contabilidade

o Ne CRC

. Dados dos ProÍissionais
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. Cargo

. Nome Completo

. CPF

. Conselho Regional de contabilidade

. Ne CRC

. Telefone

. Endereço do Estabelecimento

. CEP

. Logradouro

. Número

. complemento

. Bairro

. Estado

. Cidade

. Localização

. Localização em Mapa

. Latitude

. Longitude

. Cadastro de Estabelecimentos

. Vinculação de Estabelecimento

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o gerenciamento das solicitações dos

estabelecimentos vinculados com, no mínimo, as seguintes operaçôes:

. GeraÍ Solicitações

. Acompanhar andamento das solicitações

A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que peÍmita que os próprios

estabelecimentos iniciem os processos de qualificação, com a realização de seu cadastro, contendo, no mínimo os

seguintes campos:

. CNPJ

. lnscrição Estadual

. lnscrição municipal

. CPF

.RG

. Data Nascimento

. CNAE
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. Razão Social

. Nome Fantasia

. Telefone

. Endereço eletrônico

. E-mail PÍincipal

. Nome da Pessoa de Contato

. Função da Pessoa de Contato

. E-mail da Pessoa do Contato

. Telefone da Pessoa de Contato

. Tipo de EndeÍeço

. Logradouro

. Número

. Complemento

o Bairro

. CEP

. ut (Lista de Estados)

. Localização

. cidade (Lista baseada na UF selecionada)

O aplicativo deve exibir a lista de documentos necessários para o estabelecimento em processo de

cadastramento. A lista deve possuir, no mínimo, as seguintes informações:

. Ípo de Documento (Lista de opções).

. Descrição do Documento.

Associado à lista de documentos necessários, a aplicação deverá permitir o cadastro, edição e exclusão das

informações para cada documento, inclusive com o carregamento de arquivos em formato PDF DOC, ou de imagem

(JPEG,IIFF, PNG, BMP), com aviso de límite máximo de 5 MB

A aplicação deve possuir mecanismo para os administradores do sistema possam cadastrar a lista de

documentos necessários para cada tipo de estabelecimento, identificando quando determinado documento é ou não

obrigatório.

A cada estabelecimento, a aplicação deve permitir que sejam cadastrados, editados e excluídos

equipamentos, com, no mínimo, as seguintes informações para cada equipamento:

. Ípo de Equipamento.

. Nome do Equipamento.

. Modelo.

. Oescrição.
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. Empresa Manutenção

. Última Manutenção

. Ano de Fabricação

A solução deverá enviaÍ um e-mail ao estabelecimento quândo âlgum dado ou documento tenha sido

rejeitado.

A aplicação deve permitir que os estabelecimentos preencham foÍmulários de solicitação de alvará com, no

mínimo, as seguintes informações:

. Número do protocolo

. ldentificação do estabelecimento

O sistema deve permitir que os próprios estâbelecimentos emitam suas guiãs de pagamento de alvarás.

A aplicâção deve possuir mecanismo para o âgendamento manual de eventos com, no mínimo, as seguintes

informações:

. Título.

. DescÍição.

. Data de início.

. Data de término

. Endereço.

. Tipo de evento

. Arquivos anexados (opcional)

. participantes

O Sistema deverá possibilitar â visualização dos compromissos agendados, em formato de calendário, com

visuãlizações em formato diário, semanal e mensal.

A aplicação deve permitir que os estabelecimentos possâm acessar o sistema e consultar todas âs inspeções

atreladas ao estabelecimento.

ol vrcrúrcn rptDEMroLóGrcA

Possuir Íuncionalidade ou mecanismo para criação das fichas de investigação da vigilância epidemiológica

contendo descrição, CID's 10 compatíveis

Deve possuir mecanismo para cadastramento das perguntas que irão compor as fichas de investigação de

cada notificação

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a criação das perguntas que que compões cada

ficha de investigação contendo:

. campo para o questionamento a ser realizado

39.
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. tipo da resposta a ser aceito para cada pergunta podendo variar entre campos descritivos, numéricos,

campos para datas e múltipla escolha, neste caso permitindo que sejam informadas as opçôes para cada

pergunta, assim como a seleção de um ou mais itens de acordo com a necessidade no momento da

identificação das respostas.

. campo para inserção de a.iuda para cada pergunta e campo de observação a ser utillzado nos

questionamentos pertinentes

Deve possuir mecanismo para gerenciamento de notificações contendo os campos:

. número da notificação, tipo da notificação (negativa, individual, suno ou lnquérito Tracoma), agravo ou

doença, data da notificação, uf, município, unidade de saúde notificadora, data dos primeiros sintomas,

paciente, data de nascimento, idade (em Anos, Meses, Dias e Horas), sexo, gestante, raça/cor, escolaridade,

número do cartão SUS e nome da mãe

o oados detalhados da residência do notificado contendo bairro, cep, latitude, longitude, logradouro,

número, complemento, pontos de referência, ddd, telefone e zona (rural ou urbana).

. lnformações cobre o surto como data do primeiro caso suspeito, número de casos suspeitos, local inicial da

ocorrência do surto (residência, hospital/unidade de saúde, creche/escola, outÍas instituições,

restaurante/padaria, casos dispersos no bairro ou município, casos dispeÍsos em mais de um município e

outros), peÍmitindo ainda a identificação de outros locais iniciais de ocorrência.

. Unidade de saúde da notificação, nome do responsável, função e situação (registrado, avaliando,

investigando, providenciado, cancêlado e rejeitado)

Deve possuir funcionalidade ou mecanismo que permita que sejam listados na vigilância epidemiológica

todos os CID's relacionados nos atendimentos médicos em locais informatizados, que forem notificáveis.

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que peÍmita o envio de e-mails para os responsáveis pelo setor

de epidemiologia em intervalos pré-deÍinidos, listando todos os CID'5 notificáveis relacionados em atendimentos

médicos nos locais informatizados.

Do MóDU[o oE cERTrFtcAçÃo DrGrrAr

Os componentes do módulo devem estar aderentês ao DOC-|CP-15 e demais documentos relacionados

(DOC-lCP-15.01, DOC-lCP-15.02 e DOC-lCP'15.03), que trata dos requisitos técnicos para solução de àssinatura digital

no âmbito da ICP-Brasil.

10
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Todas as funcionalidades do módulo devem ser disponibilizadas em componentes modulares distintos, que

permitâm assinar, validar as assinaturas digitais, verificar certificados, manipular e gerenciaÍ LCRS, requisitar e anexar

carimbo do tempo.

Todos os componentes do módulo devem ser acessíveis por meio de web-services que suportem

implementação de segurançâ parâ autenticação e autorização de serviços através de canal SSL duplamente

autenticado com uso de certificado digital.

Todos os componentes do módulo devem ser capazes de permitir a geração, visualização e armazenamento

de registro eletrônico (LOG) dos procedimentos executados bem como das informações pertinentes a usuário e rede,

para fins de auditoria.

A solução deverá ser fornecida com a última versão no momênto da implantação e deverá possuir as

seguintes características técnicas:

Suportar os Sistemas Operacionais Linux suse, RedHat, Debian e Ubuntu e Windows XP, 2000, 2003, Vista e

Windows 7.

Suportar os navegadores lnternet Explorer 7 e superiores e Firefox 2.x e superiores.

Permitir integração com sistemas iá existentes, incluindo âs aplicações nas linguagens PHP e Java.

Suporte a dispositivos criptográficos nos padrões PKCS#11 e Microsoft CAPI.

Suporte ao uso de RepositóÍios Criptográficos do Windows (CryptoApi) e Mozilla (NSS).

No caso de Applet para assinatura em ambiente Web, a mesma deve ser âssinada digitalmente por

certiÍicado reconhecido como confiável em ambiente operacional Windows e Linux.

Deve permitir o reconhecimento automático do modelo de token e smartcard conectado do slot de

hardware e carregar automaticamente o driver PKCSS1l específico.

O componente deve possuir interface gráficã de administração web. A interface não deverá ser requeridã

para uso dos serviços do módulo, estando todas as funcionalidadês dos componentes disponíveis via web services.

A plataforma deverá suportar o cadastramento de certificados digitais de usuários, que passarão a ter sua

validade monitorada. O sistema deverá enviar alerta via e-mail sempre que um certificado digital estiver prestes a

expirar ou que tiveÍem sido revogados.

A plataforma deverá contaÍ com componente eapaz de gerenciar listas de políticas de assinatura, baixando-

as automaticamente a partir do ponto de distribuição definido pela ICP-Brasil e configurando os processos de

validação de acordo com as novas deÍinições.

Autenticação (Login) em Aplicaçôes Wêb com Certificado Digital.
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A Solução deverá ser composta por um conjunto de web-services organizados da seguinte forma:

Componente Assinador para geração de âssinatura digital em documento eletrônico;

Componente Verificador paÍa verificar validade de assinatura digital em documento eletrônico;

Componente Carimbador para requisitar carimbo de tempo;

Componente Validador para verificar validade de certiÍicado digital e sua correspondente cadeia de

certificação;

Componente GerenciadoÍ de Lista de Certificados Revogados - LCR para gerência e consultâ de listas de

certificados revogados.

DO COMPONENTE PARA AS§INATURA DIGÍÍAL

Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e contÍa-assinâturas no padrão CMS Advanced Eletronic

SignatuÍe - CAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03, permitindo as representações attached e detached por meio da

codiÍicação D€R.

Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e contra-assinaturas no padrão XMLdslcAdvanced Eletronic

Signature - )(AdES de acordo com o OOCICP 15.03, permitindo as representaçôes enveloped, enveloping e detached.

Deve gêrâr âssinaturas simples, coassinatuÍas e assinatura de autoria no formato PDF Signature de acordo

com o padrão ISO 32OOO-1.

Para assinatuÍas digitais dos formatos CAdÊS e XAdES a Solução deve gerar assinatura digital seguindo todas

as políticas de assinatura definidas pela ICP-Brasil no DOC-ICP 15.03:

Assinatura Digital com Referência Básica (AD-RB);

Assinatura Digital com Referência do Tempo (AD-RT);

Assinatura Digital com Referências para Validação (AD-RV);

Assinatura Digital com Referências Completas (AD-RC);

Assinatura Digital com Referências para Arquivamento (AD-RA).

Oeve anexar ou conectar logicamente à assinatura digital o Carimbo do Tempo seguindo os padrões da

DOC-ICP 15 e RFC 3161.

Para assinaturas digitais do formato PDF Signature a Solução deve permitir a inclusão de carimbos do

tempo nas assinaturas digitais geradas. O perÍil do carimbo do tempo utilizado deve seguir as regulamentações da ICP-

Brasil:
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Resolução 78 de 06 de Abril de 2010 (DOC-lCP-11);

Resolução 59 de 28 de novembro de 2008 (DOC-lCP-12);

Resolução 60 de 28 de novembro de 2008 (DOC-lCP-13).

A Solução deve veriflcar a validade do certificado digital do signatário e sua correspondente cadeia de

certificação no momento da geração da assinatura digital.

A Solução deve ser configurável de modo a permitir a continuação ou não da assinatura caso o certificado

esteja inválido.

A Solução deverá ter a funcionalidade de gerar assinatura digital em lote de documentos de acordo com as

definiçôes da resolução ne.76 de 31 de março de 2010 do lTl e com a segurança necessária de acordo com as

definiçôes do documento DOC-lCP-15.01 da ICP-Brasil.

É obrigatório que a Solução realize a assinatura digital sem requerer a exportação da chave privada do

signatário do repositório seguro onde ela estiver armazenada.

No processo de assinatura digital, no mínimo, as seguintes funcionalidades deverão ser executadas pelo

módulo cliente:

Cifragem do resumo criptográfico (Assinatura Digital);

Envio das configurações de assinatura que deverão ser geradas: padrão de assinatura e política de

assinatura;

No processo de âssinatuÍa digital, no mínimo; as seguintes funcionalidades deverão ser executadas pelo

módulo servidor:

Montagem da assinatura digital de acordo com o padrão e política de assinatura selecionada;

A empresa deve disponibilizar sem nenhum custo âdicional assinatura digital para todos os médicos do

PAM,

Comunicação com Webservice de carimbo do tempo, validação de certificados digitais e de gerenciamento

da lista de certificados revogados;

DO COMPONENTE PARA CARIMBO DO TEMPO

Deve estar preparado pãra o uso de Carimbo de Tempo por meio de integração com Solução externa, via

TimestampProtocol - TSP, de acordo com as deÍinições da Resolução ne. 78 de 06 de AbÍil de 2010 do tTt.

Deve estar preparado para gerar requisições de carimbo do tempo que permitam o controle de acesso ao

servidor do carimbo do têmpo, conforme as especificâções do Servidor do Carimbo do Tempo.

42.
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Deve emitir requisições TSQ (fimestampReq) para envio ao ScT e processar respostas do tipo TSR

(ÍimestampResp), por meio do protocolo TSP (Íme-stampProtocol) compatível com as definições da Íesolução ne 78

de 06 Abril de 2010 do lÍ1.

Deve dêcodificar Carimbo do Tempo e extrair todas as informações presentes no carimbo do tempo

conforme resolução ne 78 de 06 Abril de 2010 do lTl.

Deve validar Carimbo do Tempo (lntegridade da assinatura do carimbo, status do certificado que assinou o

carimbol.

Deve gerar carimbo do tempo de documentos não assinados digitalmente (carimbo do tempo de

conteúdo).

Deve possuir opção para gerar carimbo do tempo baseado no resumo criptográfico (hash) de um conteúdo.

Deve permitir a obtenção de carimbo do tempo de Servidor de Carimbo do Tempo e Autoridade de Carimbo

do Tempo externa.

Deve peÍmitir a obtenção de carimbo do tempo de Autoridade de Carimbo do Tempo com requisição

autênticada de acordo com a RFC 3161.

Deve utilizar carimbo do tempo de autoridade de carimbo do tempo credenciada .iunto ao observatório

nacional ou junto à ICP-Brasil.

Do coMpoÍ{EÍ{TE pÂRÂ vERtFtcÂçÃo DE AssrÍ{ÂÍuRA DrGÍTAt

Deve seguir as definições do documento DOC-ICP-15.01 da ICP-Brasil para validação de assinaturas digitais

nos padrões CAdEs e )(AdE5.

Deve disponibilizar funções de verificação de assinatura digital no formato PDF Signature. Quando a

assinatura possuir carimbo do tempo associado, a referência temporal para as validações necessárias deve utilizar a

data presente no carimbo do tempo.

Deve permitir o envio de um lote de assinaturas diBitais para verificação.

Deve retornar os valores de modo a permitir a visualização dos dados das assinaturas digitais ê os atributos

do certificado de cada signatário do documento.

O foÍmato para devolução dos valores deve utilizar o foÍmato xMl- e, no mínimo, as seguintes informações

deverão ser retornadas:

Status da Verificação (lntegridade da assinatura);

Status dos Certificados Digitais (válido, inválido, revogado, expirado, ainda não válido, não confiável);

{-3.



G O V E R T..J O,\A tJ N I C I P A L 'ib-
SANTO ANTONIO DO LESTE
continljidade do 

"á?ti?ã-; 37rT:ffdadas co,.I-, o povo!

Tipo de Política de Assinatura Utilizada;

Hash do Documento Assinado;

Dados dos Assinântes (no mínimo: nome, RG, CPF, data de nascimento, email, título de eleitor);

oados dos Carimbos do Tempo (para âs políticas que exiiam carimbo: AD-RT, AD-RV, AO-RC, AD-RÀ no

mínimo: data do carimbo, número serial, emissor);

lnformações sobre LCRS e Cadeia de Cenificados (para as políticas que exijam estas informações);

Dados das LcRs e Cadeia de Certificados (para âs políticas que exijam estas informações);

oeve validar o certificado digital do signatário (válido, inválido revogado, expirado) no ato da conferência da

assinatura e permitir quê, paÍa cada assinatuÍa di8ital, seia visualizada a situação da verificação ou a descrição do erro

caso a assinatura digital sêrâ inválida.

Deve possuir API nas linguagens lava, c++ Linux e COM windows para facilitar a integração com o

websêrvice de verificação de assinatura digital, incluindo um coniunto de funçôes para configuração de parâmetros da

conexão sSL com a Solução e definição de dados para verificação da assinatura digital (no mÍnimo: assinatura,

documento).

DO COMPONENTE PARA VATIDAçÃO DE CERTIfICADO DIGITAT

Deve seÍ capaz de validar qualquer tipo de certificado digital e sua correspondente cadeia de certificação,

padrão ICP-Brasil.

Deve ser capaz de validar lotes dê certificêdos digitais, incluindo certificados de câdeias de certificação

diferentes no mesmo lote.

Para validação do certificado digital devem ser consultâdas as LcRs disponíveis na solução (componente de

gerenciamento de LCR) ou diretamente no endereço de publicação da LCR de cada certificado.

Deve possuir mecanismo de cache das respostas obtidas desde que observado o tempo de validâdê de cada

LCR.

Deverá possuir interface de cãdastramento de cadeias de certificação conÍiáveis;

O cadastro de certificado de AuloÍidade Certificadora Raiz deve possuir controle duplo de autorização de

cadastro, isto é, autorização de dois usuários com perfil Administrador.

41.
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Deverá utilizar o atributo AIA (Authoritylnformation Access) conforme previsto no DOC-|CP{4 da ICP Brasil

para realizar o downloâd automático da cadeia de certificação quando da execução da validação de um certificado

digital cuja cadeia não esteja cadastrada na Solução.

Deve veriÍicar se a AC Raiz da nova cadeia de certificação já está cadastrada e habilitada na Solução, caso

contrário o processo deve ser interrompido.

Deve vêrificar a validade e o estado de revogação da nova cadeia de certificação, interrompendo o processo

caso exista alguma inconformidade.

Em resposta a uma consulta, o componente validador deve informar o status do certificado e da cadeia de

certificâção.

A consulta deve possuir opção para solicitar a decodificação e retorno de todos os dados presentes no

certificado validado conforme DOC-ICP-04 dâ ICP Brasil.

A consulta deve possuiÍ opção para solicitar a decodiÍicação e Íetorno de todos os dados presentes nos

certiÍicados da cadeia de certificação conforme DOc{CP-04 da ICP Brasil.

A consulta deve possuir opção para retornar a cadeia de certificação completa do certificado validado no

formato Base64.

Deve permitiÍ o cadastro de certificados, cujas validades serão monitoradas, ao longo de seu ciclo de vida.

O sistema deverá alertar administradores e responsáveis pelos certificados, via ê-mail, da proximidade de sua

expiração. O tempo de antecedência e textos de alerta das mensagens devem poder ser conÍigurados, via inteÍface

administrativa.5.5 Componente para Gerenciamento de LCR.

Deve ser capaz de capturar (fazer download da lnternet), periodicamente, as LCRS de todas as Autorldades

Certificadoras (AC) conÍiguradas como confiáveis no componente de validação de certificado digital, armazenando o

histórico completo de publicações em seu Íepositório interno.

Deve armazenar o histórico de LCRS de forma compactada, com vista a preservar o espaço interno do

repositório.

Nenhuma LCR deve ser removida da base de dados do módulo para que o histórico de todas as LCRS fique

armazenado com tempo de atÍaso de disponibilização da LcR se for o caso.

Essa base de dados deve estar disponível para uso pelos demais componentes do módulo.

Deve permitir a consulta de LcR através do certificado que será validado, através da chave de autoridade do

certificado que emitiu a LCR e atrâvés do ponto de distribuição onde a LCR é publicada pela Autoridade Certificadora.

Deve ser capaz de identificar e mânipular todos os tipos de certificados diBitais padrão ICP-Brasil.

Contint-lidade do progresso, de rnãos dadas corn o porzo!
Gestão 2O2a/2o24
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Deve ser capaz de manipulaÍ listas de certificados revogados que implementam a versão 2, ou veÍsão âtual,

do padrão ITU-T x.509.

Deve ser capaz de verificar a validade de cada LCR armazenada na base dados específica, de modo a

capturar automaticamente uma nova versão na Autoridade Certificadora - AC emissora, mantendo essa base sempre

âtualizada.

Deve ser capaz de validar a assinatura de cada LCR obtida junto às AC, conferindo se realmente a LCR foi

emitida pela Autoridade CertiÍicadora indicada.

Em termos de gerência das listas mantidas na base de dados, o componente gerenciador de LCR deve:

Permitir a inclusão e exclusão de Autoridades Certificadoras das quais as LCR devem ser capturadas;

Ter suporte para utilização de múltiplos endereços de Ponto de Distribuição de LcR para uma mesma Ac;

Prover um mecanismo de alerta por e-mail que dê ciência ao administrador do sistema sobÍe problemas

com a atualização de cada LCR tÍatada.

DO COMPONENTE PARA O GERENCIÂMENTO EE POIÍflCA5 DE ASSINÂTURA

A empresa deve seguir o padrão brasileiro de assinatura digital utiliza políticas de assinatura, que garantem

diferentes níveis de proteção aos documentos, de acordo com a necessidade (AD-RB a AD-RA). Essas políticas de

assinâtura evoluem ao longo do tempo, entre outros motivos, pela própria evolução dos algoritmos criptográficos.

Mediante uma alteração dessa natureza, entra em vigor uma nova regulamentação da ICP-Brasil, que atualiza a versão

da política. Para permitir o registro dessas diferentes revisões, o órgão normativo publica, peÍiodicamente, uma lista

contendo as políticas existentes e suas diferentes versões, bem como seu status atual (se ainda continuam vigentes).

Com vista a permitir o suporte à evolução do padrão bÍasileiro, em conformidade com as políticas de assinatura

vigentes, bem como as vindouras, o componente de assinatura digital deverá suportar o gerenciamento automático

de Listas de Políticas de Assinatura (LPAS). Dessa forma, o sistema deverá permitir:

O cadastramento de endereços, dos quâis seÍão obtidos, de forma automática e periódica, novas versões

da lista de políticas de assinatura aprovadas;

Com base nas informações obtidas com a interpretação automática das listas cadastradas, a solução deverá

desabilitar as políticas de assinatura revogadas ou expiradat atendendo apenâs às requisiçôes de assinatura sob

versões de políticas em vigência, orientando assim os usuários dos serviços a êstarem sempre atualizados com relação

às normativas da ICP-Brasil;

O componente Gerenciador de Políticâs de Assinatura deve permitir o gerenciamento das políticas de

assinatura dos padrôes CADES e )GdES de acordo com o DOC-ICP 15.03 da ICP Brasil.

45.
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O componente Gerenciador de Políticas deve possuir inteíace gráfica para visualização dos dados de cada

política de assinatura como olD da política, versão, período de assinatura, hash da polÍtica e estado (válida, expirada,

revogada).

O componente GeÍênciador de Políticas através de sua interface gráfica deve permitir habilitar ou

desabilitar uma determinada política de assinatura e definir qual a versão padrão de cada política.

O componente Gerenciador de Políticas deve possuir mecanismo para verificação da assinatura digital da

LPA.

O componente Gerenciador de Políticas deve possuir um webservice que permita consultar as políticas de

assinatura adequadas para um determinado certificado de acordo com as recomendaçóes e restriçóes dispostas no

DOCICP 15.03 da ICP Brasil.

O componente deve prover mecanismo de alerta poÍ e-mail aos administradores do sistema sobre

problemas com a atualização da LPA.

46. DAs coNDlçÕEs DE FoRNECTMENTo E pRAzor

Os itens desta licitação quando solicitados deverâo ser entregues imediatamente após a emissão da requisição

autorizadâ pela Secretaria responsável.

Pra2o de Exêcução: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato

47. DA FoRMA DE pREsrAçÂo Dos srRvrços

Durânte a vigência do contrato, a contrâtada prestará os serviços ao Município, independentemente de jornada de

trabalho e de local, responsabilizando pelos encargos que vieres ocorrer pela execução da prestação dos serviços.

48. c€RENcTAMENTo E FrscAuzÂçÃo Dos sERVtços

O gerenciamênto/fiscalização da prestação dos serviços será feito pelo Servidor Suzana Tafarel indicado pelos

Secretários Municipal de 5aúde do município conforme publicação de portaÍia êspecificã para tal Íinalidade.

Tendo sido executado regularmente o contrato, a o Secrêtário Municipal de Saúde, deverá efetuar o recebimento de

cada serviço, nos termos da lei.
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órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde

Und. Orçamentária 05 Fundo Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Secretaria de Saúde

Ficha 138

Despesa/fonte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos
- Saúde

órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde

Und. Orçamentária 05 Fundo Municipal de Saúde

Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

Ficha 301

Despesa/fonte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de lmpostos e de Transferência de lmpostos
- Saúde

Itêm
PRODUTO

PRODUTO unitário Valor Mensal
Valor de

lmplantação
Vâlor Total Ano

1

Locação de licença de software para

unidades de saúde (atenção básica,
vigilância sanitária, média e altâ
complexidade, assistência
farmacêutica, certificado digitâ1,
serviço de mensagens para celular
(10.000 unidades mensais)

t2

2

lmplantação do software para
unidades de saúde (atenção básica,
vigilância sanitária, média e alta
complexidade, assistência

01

49. DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

DO VATOR
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farmacêutica, certificado digital,
serviço de mensagens para celular
(10.000 unidades mensais)

TOTAT

-O valor global dos Serviços será de RS _ ( ) divididos em 12 (doze) parcelas de nS ( )

O pagamento será efetuado até o 5e (quinto) dia útil após a emissão das notas fiscais em parcelas mensais, sempre iguais

e consecutivas, conforme as notas fiscais devidamente preenchidas e atestadas pela secretaria Municipal de saúde.

A contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% do

montante inicialmente previsto, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde, justiÍicar a necessidade em qualquer caso.

DA§ CONDrçôES GERATS

Demais condiçôes da prestação dos serviços, obrigações, responsabilidades, casos de rêscisão serão tratadas no contrato

administrativo a ser celebrado.

Santo Antônio do Leste-MT, 01 dê âbril de 2021

DA SITVA ATVES

Municipal de 5aúde
Ponaíia ne. 00U2021 d e OT|O\|2O2L

, OA FORMA DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
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Solicitação dê Materiais / Sêrviços

RequisiÉo R€§ponsávsl

00906'2í MARCOS DA SILVA ALVES
DescriÉo

PRESTAÇAO DE SERVIçO

Dats

o1to412021

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

Clntro dâ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsorvaçáo
CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA FoRNEcIMENTo DE SoFTWÂRE INTEGFÁDo PARA GEsTÃo DE SAÚDE PÚBLICA MUNIcIPAL NoS INTRUMENToS DE GEsTÀo DESAÚoE
PúBLlcA , sENDo NA ATENçÁo BAStcA ,MÉDA E ALTA coMpLExtDADE ,REcut-ÂÇÂo coNTRLoLE É AVALhÇÁo,cApActrAÇoES PARA AS EoutpEs DE SAUDE ENTRE ourRAS
NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DÂ GESÍÃO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Dorcriçào do Produto
Descriçâo DetalhadÊ do Produto

Unidado Qtdê Qtd€ Rsc. C. Custo
Observação

1 ooí.032.937 00034324 LICENCA PARA USO DE SOFTWARÊ - SOFTWARE PARÂ UNIDADES DE SAUDE (ATENÇÂO BASICA ,VIGIúNClA SANITA
RIA , MÉD|A E ALTA COMPLEXIDADE ASSISTÊNCIA FARMÂCÊUTICA ,cERTIFIcADo DIõITAL SERVIÇo DE MENSAGENS
DE CELULAR (lO,OOOUNIDADES MENSAIS ) PARA UTILIZACAO EM UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO

MÊS 12 0 11

2 OOI,032.938 00034282 SERVICO DE IMPLÂNTACAO - OE SOFTWARE DO TIPO SOLUCAO CUSTOMIZADA DE SISTEMA DE GESTAO DE SAUDE sER

Presidente Secretário

(
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CIMCERO. CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNTCIPAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJi 02.049227/0001-57

Avenida dois de abril, 1021, BaiÍro: Urupá, JlParaná Rondôria CEP: 76900'18l
Telefone: 69 34234401 E-mail: cimcere.o@hotmail.com Site: www.ço$orciopúlico.ro.gov.bÍ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS (ARP) N'.006/CIMCERO/2020

PREGÃO ELETRONICO NO OO8/CIMCEROI2O2O,
PROCESSO N" í -1 21 /CtMCERO/2020
VALI DADE: 12 (DOZE) MESES

DC UM IAdO, O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DE
RONDONIA - CIMCERO, pessoa jurídica de direito público, sob a Íorma de associaçáo
pública, inscrita no CNPJ/MF sob no 02.049.22710001-57 , situado a Avenida Dois de abril,
1021 , baino Urupá, Ji-Paraná - RO, nêste ato representado pelo PRESIDENTE o
prefeito do Município de Novo horizonte, LUIZ AMARAL DE BRITO, doravante
denominada ORGAO GERENCIADOR e de outro lado à Empresa: TWI TECNOLOGIA E
GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME, CNPJ no 11.601.92410001-60 neste ato representado
por Márcio Freitas Conêa, portador da cédula de ldentidade Rg. No. 2048018-0 e do CPF
no. 094.915.058-40 em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA, resolvem Íirmar o presente ejuste para Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei Federal no '10.520102; Decreto Federal no 7.892, de
23 de janeiro de 2013; Decreto Estadual 18.34912013; Lei Federal no 8.666/93, demais
normas e regulamentos aplicáveis, e, em conformidade com as disposiçôes do Edital de
Pregão Eletrônico n" 008/SRP/CIMCERO/2020, mediante as condições e cláusulas a
seguir estabelecidas. A formalizaçáo da presente Ata decorre da licitaçáo em referência,
realizada pelo CIMCERO, nos termos do que permite o at7. 112 e §§ da Lei Federal no

8.666/93 e suas posteriores alterações.

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada,
visa.ndo a LocAÇÃo DE SoFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL DE
SAUDE, mediante licença de uso, serviços de suporte técnico especializado, manutenção e
configuraçáo, afim de atender os Municípios Consorciados ao CIMCERO.

2. DA UGÊNCIA DA ATA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, contados a partir de
sua publicação no Diário Oficial dos municípios AROM/RO.

2.2.Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração do CIMCERO e quaisquer
dos Municípios Participantes não serão obrigados a adquirir os materiais,
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), podendo fazê-lo através
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos detentores do
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração
poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de quaisquer das hipóteses legalmente
previstas neste instrumento, gaÍantidas à (s) empresa (s), neste caso o contraditório
e a ampla defesa,

2.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS HOMOLOGADOS E REGTSTRADOS
POR ITEM: ANEXO ÚNICO

Ata 006 de 20/í0/2020, assinado na Íormâ ds ResoluÉo no 001,/2020 (lD: lil79 e CRC: 858iC188). 1t8
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2.4. BASE NoRMATIVA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)

Esta Ata de Registro de Preços (ARP) é decorrente da Licitação, Modalidade de Preg
na forma Eletrônica de n" 008/SRP/CIMCERO/2020, que se faz nos termos do que
permite o art. 112 e §§ da Lei Federal no 8.666/93 e se destina em atender os MUNICIPIOS
CONSORCTADOS, MEMBROS PART]CIPANTES dE:

Municípios até 5.000 habitantes:
- Castanheiras
- Teixeirópolis
- Primavera de Rondônia
- Pimenteiras do Oeste

MUNICíPIOS DE 5.OOí ATÉ 1O.OOO HABITANTES:
- São Felipe do Oeste
- Santa Luzia do Oeste
- Ministro Andreazza
- Vale do Paraíso
- Cabixi
- Corumbiara
- Parecis
- Governador Jorge Teixeira

MUNIC|PIOS DE lO.OOí A 2O.OOO HABTTANTES:
- Alto Alegre dos Parecis
- Alvorada do Oeste
- Mirante da Serra
- Colorado do Oeste
- Urupá
- Campo Novo de Rondônia
- Seringueiras
- Costa Marques
- ltapuâ do Oeste

MUNICíPIOS DE 2O.OO1 A 3O.OOO HABITANTES:
- Presidente Medici
- Nova Brasilândia do Oeste
- Alta Floresta

- Sáo Migue do Guaporé
- São Francisco do Guapore
- Alto Paraíso

MUNICíPIOS DE 3O.OOí A 5O.OOO HABITANTES
- Buritis
- Ouro Preto
- Machadinho do Oeste
- Pimenta Bueno
- Guajará Mirim
- Espigão do Oeste
- Nova Mamoré

MUNICíPIOS DE 5O.OO,I A lOO.OOO HABITANTES
- Rolim de Moura
- Cacoal

2t8

3. DA UT|L|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS _ARp

Ata 0OO de 2U102020, essinado nâ forÍna da ResoluÉo no 001/2020 (lD: 1429 e CRC: BSB.ÍCigg).
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3.í. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços (carona) qualquer óigào
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participação no certam
mediante prévia consulta ao Órgáo Gerenciador e anuência da (s) detentora (s), desde que

devidamente comprovada a vantagem, e, respeitada, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93 e no Art. 11 da Lei 10.52012002,
regulamentada pelo Decreto Federal no 7.89212013.

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Municipio Contratante,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras
decorrentes da ata, anteriormente assumidas;

3.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade,
a 50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do lnstrumento Convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3,3,1. O Quantitativo decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente,
do número de órgãos não participantes que aderirem;

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar com os serviços ora
registrado dos fornecedores constante da Ata de Regislro de Preços, facultando-se a
realização de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. DO PREçO REGTSTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro sáo inalteráveis durante todo o período de
vigência desta, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de
reequilíbrio, sempre obedecidas às determinaçÕes contidas no art.65 da Lei np-8.666/93.

4.2. Compete ao Órgáo Gerenciador, na ocorrência de fato que justiÍique a redução ou a
majoraçáo do preço dos produtos registrados, promover as necessárias negociaçôes junto
aos fornecedores Detentores da Ata.

5. DA REV|SÃO DE PREÇOS - REDUÇÃO

5.1 . Quando o pÍeço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador convocar o Íornecedor para
uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o seguinte:

5.2. Aceitaçáo da negociação, quando o fornecedor aceitar reduzir o seu preço aos limites
encontrados e compatíveis aos de mercado, devendo o novo preço ser registrado nâ Ata
como alteraÉo posterior;

5.3. Negociação frustrada, assim entendida àquela em que o fornecedor detentor da Ata
não aceita reduzir seu preço ao valor de mercado, devendo, neste caso, ser liberado do
compromisso assumido, para a convocaçáo do fornecedor sêguinte, respeitada a ordem
classificatória, com vistas iguais oportunidade de negociaçáo;

5.4. Se no caso do inciso ll, a negociaçáo frustrada se estender a todos os demais
fornecedores registrados na Ata, não tendo, qualquer deles reduzido o preço do bem ou
serviço ao patamar compatível com o mercado, caberá ao órgão participante providenciar a
contrataçáo desejada por meio de outro certame licitatório regular.

6. DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DE PREÇOS - MAJORAÇÃO

Atã 006 de 20,/10/2020. sssinado na forÍna da ResoluÉo no 0012020 (lD: 1479 e CRC: 8581Cí88), 3/8
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6.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados no §BP, de
forma a comprometer o fornecimento, pelo Detentor da Ata, nas condições inicialmente
acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte procedimento:

6.2. Cabe ao Íornecedor protocolar junto ao Órgáo Gerenciador, respeitados os prazos
definidos, um requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro dê preços devidamente
justificado e instruído com documentos capazes de evidenciar o surgimento de uma
onerosidade excessiva em relaçáo às obrigações inicialmente assumidas, produzida pelo
aumento no custo do produto no mercado atual, valendo-se, por exemplo, de notas fiscais
antigas e recentes, listas de preços de fabricantes. Comprovantes de transporte de
mercadorias, dentre outros pêrtinentes, a juízo do órgão gerenciador;

6.3. Ao Órgão Gerenciador cabe a realização das pesquisas de mercado e demais atos
necessários, com vistas a verificação da ocorrência da majoração alegada pelo fornecedor,
observados o que rege a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/2002, demais normas e
regulamentos atinentes a matéria;

6.4. O requerimento de Reequilíbrio de Preços será apreciado por uma Comissão de
Renegociação designada por ato administrativo do Presidente (a) do CIMCERO, ao qual
caberá, também, a homologação da decisão final desta Comissão, após a submissão do
procedimento à Assessoria Jurídica e a Controladoria lnterna para fins de análise e
parecer;

6.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper a prestação do serviço enquanto
aguarda o trâmite dos Requerimentos de Reequilíbrio de Preços, sob pena de aplicação
das sanções estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na
legislação pertinente;

6.6. Confirmada a veracidade das alegaçÕes do Íornecedor e deferido, por decisão do
Órgão Gerenciador, o reequilíbrio éconômico-financeiro requerido, deverá ser
providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário OÍicial
dos Municípios (AROM/RO), para fins de validade do novo preço registrado;

Ata 006 de 20/102020, assinado na forma da Resolução no 001/2020 (tD: 1479 e CRC: BS8.tC18g)

6.7. Os preços resultantes de reequilÍbrio econômico-Íinanceiro terão a validade vinculada
ao pÍazo regular de validade da Ata de Registro;

6.8. No caso de indeferimento do Requerimento de Reequilíbrio Econômico-Financeiro,
poderá o Órgão Gerenciador liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, mediante decisão fundamentada;

6.9. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgáo Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória, para fins de
renegociação dos preços registrados;

7. DA INALTERABILIDADE OO OBJETO

7.1. É vedado a prestação de serviços com caracteristicas diversas das constantes na Ata
de Registro de Preços (ARP) e na proposta, bem como descaracterize, de qualquer forma,
o objeto licitado;

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.í . O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

8.1.'1. Descumprir disposiçóes da Ata de Registro de Preços, do Edital ou das leis
aplicáveis ao caso;

4t8
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8.1.2. Náo assinar o contÍato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, n

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Restar, frustrada a Íenegociação de preços, seja por majoração ou reduçáo;

8.1.4. Estiver deferida sua solicitaçáo de cancelamento;

8.1 .5. EstiveÍem presentes razÕes de interesse público.

8.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgâo Gerenciador, mediante
decisáo fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicaçáo das sançoes deÍinidas
em lei.

8.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante requerimento
devidamente instruÍdo, o cancelamento do seu regisúo de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual;

8.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências
que entender necessárias para a veriÍicaçáo da ocorrência do fato alegado pelo fornecedor
como ensejador da solicitação de cancelamento;

8.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação no
Diário OÍicial do Estado, sendo, desta Íorma, vedada a interrupção no fornecimento dos
produtos cu.la requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes
dessa data.

9. DA CONVOCAçÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO

9.í. Serão fornecedoras do objeto desta licitação, com os rêspectivos preços registrados na
Ata subsequente ao procedimento licitatório (Pregão Eletrônico No 008/CIMCERO/2020),
as Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar.

9.2. O fornecedor poderá ser convocado a Íirmar as contrataçôes decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da
convocação expedida pêlo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços.

9.3. Se a Empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de
empenho, a Administração do CIMCERO convocará a Empresa classiÍicada em segundo
lugar, para efetuar a entrega dos produtos e assim por diante, podendo ser registradas
tantas Empresas quantas necessárias para que, em função das propostas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item, aplicando às faltosas as penalidades admitidas em
lei e previstas no Edital.

9.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de
quantidade ou desempenho superior, devidamente, justiÍicado e comprovado a vantagem, e
as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preÇos.

9.5. A licitante Contratada da Ata de Registro de Preços (ARP) ficará obrigada quando for o
caso a atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, mesmo se a prestação dos serviços for prevista para data posterior ao
vencimento da mesma.

10. DO PAGAMENTO

5/8Ata 006 de 20/'10/2020, assinado na foma da Resoluçáo n" 001/2020 (tD: 1479 e CRC: 8581C188).
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10.1 . O pagamento será efetuado de acordo com as disposições previstas no Term9. -9
Referência, Anexo I do Edital;

11. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMAS DE RECEBIMENTOS DOS
sERVrÇOS

1í.1 - O prazo, o a prestação dos serviços e suas condições de entrega e recebimento
obedecerão às disposiçÕes contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital;

í2. DAS OBRIGAÇAO DA DETENTORA DO REGISTRO (ARP):

12.í - As obrigações da CONTRATADA são as resultantes da aplicação da Lei Federal no.

8.666/93, demais normas pertinentes, bem como, às previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital;

13. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

í3.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital;

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í4.1. Conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do Edital;

15. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

15.í. Caberá à Superintendência de LicitaçÕes - SUPEUCIMCERO a condução do
conjunto de procedimentos do certame para a adjudicação do registro de preços e o
gerenciamento da Ata dele recorrente (Resolução, CIMCERO no 0't5, de 20 de março de
20í7 / lnciso Vll, art.2o do Decreto Estadual 18.340/13). No entanto, a alocação das
despesas/recu rsos, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade
pública na utilização dos materiais será de responsabilidade exclusiva do ordenador de
despesas do órgão requisitante.

15.2. Caberá à Detentora da Ata de Registro de Preços e a Adminiskação do CIMCERO,
observadas as condiçÕes estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras
decorrentes da Ata, anteriormente assumidas.

15.3. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes;

15.4. A existência de preços registrados . náo obriga a Administração a Íirmar as
contrataçÕes de que deles poderáo advil facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência
em igualdade de condiçôes.

15.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da Ata de Registro de Preços (ARP) na
imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condiçÕes ofertadas e pactuadas na
proposta apresentada na licitação, em especial ao Pregão Presencial para Registro de
Preços qualiÍicado neste instrumento.

15.6. Maiores informaçôes e esclarecimentos decorrentes das obrigações desta Ata
poderão ser prestados pela Gerência da Ata de Registro de Preços, SUPEUCIMCERO,
sito a avenida dois de abril, 1021, Bairro Urupá, CEP: 76.900-181, Ji-paraná/RO, em dias
úteis, no horário das 07h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min ou se preferir

6/8
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pelos telefones (69) 3423-0401
ltsitaçêgcslsgrciq@g ma i l.com.

t 3423-5221 e/ou pelo r .E-mail

15.7. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e
rescisões obedecerão a Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.52O102, Decreto Federal
no 7.892113 demais normas, complementares e disposiçôes desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

15.8. A publicação resumida deste instrumento deverá ser providenciada pela
Administração do CIMCERO até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do §1o do Art. 6"1 da Lei
Federal 8.666/93 (atualizada pela Lei no 8.8883, de 1.994).

15.9. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços - ARP:

í 5.9.í. O Edital de Licitação do Pregão Eletrônico N' 008/ClMCEROl202o',

15.9.2. O Anexo I - Termo de Referência do Edilal;

í 5.9.3. A Proposta de Preços da Contratada.

í6.0 - DO FORO

16.í. As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Ji-paraná/R0 para dirimir
quaisquer dúvidas, bem como para promoverem quaisquer açÕes que por ventura sejam
necessários para o bom e Íiel cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer
outros por mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, é lavrada a presente Ata de
Registro de Preços (ARP) o qual depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas
partes e por duas testemunhas que a tudo assistiram, extraídas as cópias que se fizerem
necessárias.

LUIZ AMARAL DE BRITO
PRESIDENTE DO CIMCERO

óncÃo cERENC tADoR/coNTRATANTE

ADEILSON FRANCISCO PINTO DA SILVA
PREGOEIRO DO CIMCERO

GERENCTADOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS (ARp)

MÁRcIo FREITAS coRRÊA
TWITECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME

DETENTORA DO SRP

O PROC
àssinàfurn ,
det6rúca lr.z

O PROC
ôsináJra u
aedrica ?{

Documento assinâdo eletronicamente por AOEILSON FRANCISCO PINTO DA SILVA,
DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAçÃO, em 2Ot1Ol2O2O às 14:59, horáÍio de Ji-ParaníRO,
com fulcro no art. 18 da Resolução no 001 de 07/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO DE FREITAS CORRÊA, Sócio
Administrador, em 2011012020 às 16:05, horário de JÊParaníRO, com fulcro no art. 18 da
ResoluÉo no 00í de 07/01/2020.

Anexos

Ata 006 de 20110/2020, assinado na íorma da Resoluçáo n.001/2020 (lO: í479 e CRC: 8581C188). 718
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CONSóRCIO PÚBLtCO INTERMUNICIPAT
Avenida Í,ois dc abril, 1021, Beirro UÍupá,

Jl-paraná, Rondônla
Tel.: (691 3423-5221
Fax: (5913423-O4t l

E malL licita íôpmâil.com

ITEM 15. MóDUIO - SISTEMA INTEGRADO DE GÊSTAO HOSPITAI.AR PARA MUNIcIPIos DE 1o.oo1 A 20,fi,o HAEITANÍEs (TOTAT OE 9 MUNrCÍPrO5)

15.1
lLocação do Software mediante Licença di Go, serviços de srporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração

I
MÊs 108 Rs 5.190,00 Rs s60.520,00 GHOSP/TWr

15.2 Itmplantação UND Rs 9.890,00 Rs 89.010,00 GHOSP/TWr

|TEM 16- MÓDUtO - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO HOSPTTA|-AR PARA MUNrcrprOS DE 2O.OO1 A 3O.OOO HAB|TÂNTES ÍTOTA| DE 6 MUNTCÍptOSl

[ocaCão do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração
MÊS Rs s.890,00 R9 424.080,00 GHOSP/n /t

L6.2 [mplantação UND 6 Rs 10.890,00 Rs 6s.340,00 GHOSP/TWr

ITEM 17- MóDULO -SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO HOSPTTATAR PARA MUNtCtPtOS DE 3O.OO1A 5O.OOO HABTTANTES (TOTAT DE 7 MUNTCÍptOSl

77.1 lLocacão do Software mediante Licença de Uso, serviços cle suporte técnico

lespecializâdo, manutenção e configuração
MÊ5 84 Rs 620.760,00 GHOSP/TWr

L7.2 fmplantação UND 7 Rs 11.790,00 Rs 82.s30,00 GHOSP/rWr

rTEM 18- MóDULO -STSTEMA TNTEGRADO D€ GÊSTAO HOSPTTATAR PARA MUNTCTPTOS DE 5O.OO1A 10O.OOO HABTTANTES (TOTAT DE 2 MUNrcÍprOS)

18.1 lLocação do Software mediante Licença dê Uso , serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração MÊS
Rs 3ss.200,00 GHOSP/TWr

18.2 fmplantação UND Rs 17.000,00 Rs 34.000,00 GHOSP/TWI

â-%
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16.1

Rs 7.390,00

24 Rs 14.800,00
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Ji-Paraná/RO, informando o lD í479
e o código verificador 8581C188.

Docto lD: 1479 v1

Ata 006 dê 20/í0/2020, assinado na forma da ResotuÉo no OOi/2020 (lO: .t429 
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CONSóRCIo PÚBtIcO INTERMUN!cIPAt

ANEXO ÚNICO

ATA DE REGTSTRO DE pREçOs (ARpl Ne. 005/C|MCERO/2020
PREGÃO ETETRONICO N9 OO8/SRP/CIMCERO/2020.
PROCESSo Ne 01- LZt I CTMCERO I 2020
VAUDADE: 12 (DOZE) MESES

OBJETO: REGISTRO DE PREçOs VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM LOCÂçÃO DE SOFTWARES IITITERGRADOS NA
GESTÃO MUNICIPAT DE SAÚDE.

ITEM DESCRTçÃO UNO qTDE
PREçO MÉDIO

MENSAL

/rMPr-ÂNTAçÃO

TOÍAL 12 MESES

MARCA

FABRICANTE ê
MODELO

ITEM 01- MóDU[O - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO MUNICIPAL PARA ATENDER UNIDADEs DE sAÚDE PARA MUNIcIPIos DE ATÉ 5.OOO HABITANTES (TOTÂI. DE ()4 MUNICÍPIOS}

1.1
Locação do Software mediante Licença de Uso. serviços de suporte técnico
especializado, manutenção e configuração MÊS 4a Rs 6.090,00 Rs 292.320,00 GMUS/TWI

lmplantação do sistema integrado Gestão de Saúde UND 4 Rs 6.090,00 Rs 24.360,00 GMUS/TWI

Prestação de s€rviços de assessoria em gestão de saúde, com instalação de sistema
integrado de consultoria on-line. MÊs

48 Rs 4.490,00 R5 215.520,00

ITEM 02- MÓOULO - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO MUNICIPAT PARA ATÉI{DÉR UÍ{IDADES D€ SAÚDE PARA MUNICIPIOS DE s.q'T ATÉ TO.fltO HABITANTES (TOTAL OE 08
MUNrCÍPlos)

2.7

Locação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico
especializado, manutenção e conf iguração MÊS 96 Rs 7.4s0,00 Rs 71s.200,00 GMUS/TWI

2.2 lmplantação do sistema integrado Gestão de Saúde UND 8 Rs 7.800,00 Rs 62.400,00 GMUS/n /t

(

Avenldâ Oois de abril,1021, Eairro Urupá,
Ji-paraná, Rondônia
T€1.: (69) 3423-5221
Fex: (69) :t423{rtrc1

E mail: !is!!aEe!eG.9Is!9.@sEdI!9E
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CONSÓRC!O PÚBIICO INTERMUNIC!PAt

2.3
lPrestação 

de serviços de assessoria em gestão de saúde, com instalação de sistema

InteSrado 

de consultoria on-line. MÊS Rs 6.860,00 Rs 658.s60,00

ITEM 03- MóDUIO - SISTEMA INTEGRÂDO DE GESTAO MUNICIPAT PARA ATENDER UNIOAOES DE SAÚDE PARA MUNICIPIOS DE 1O.OO1 A 2O.OOO HABITANTES (TOTAI DE 9
MUNrCÍPr05)

3.1
lLocaCão do SoÍtware mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e conÍiguração

I

MES 108 Rs 9.700,00 Rs 1.047.500,00 GMUS/TWI

3.2 jlmplantação 
do sistema integrado Gestão de Saúde UND

Rs 9.600,00
R5 86.400,00 GMUS/TWI

lPrestação 
de serviços de assessoria em gestão ae sã,lJe, com instataçao de sistema

Integrado 
de consultoria on-line. 108 Rs 864.000,00

ITEM 04. MóOUIO - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO MUNICIPAL PARA ATEI{DER UNIDADES DE SAÚDE PARA MUNICIPIOS DE 2O.OOI A 3O.OOO HABITANTES (TOTAT DE 6
MUNrCÍPrOSl

4.L lrocação do Software mediante Licença de Uso, serv-ços de s.rporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração MÊS Rs 11.61s,00 Rs 836.280,00 GMUS/IWI

4.2
llmplantação 

do sisteme integrado Gestão de Saúde UND 6

Rs 11.865,00
Rs 71.190,00 GMUS/TWI

4.3

lfrestação de serviços de assessoria em gestão de saúde, com instalação de sistema

lintegrado de consultoria on-line.
I

MÊ5 Rs 9.000,00 R5 648.000,00

ITEM 05. MóOULO .SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO MUNICIPAL PARA ATENDER UNIDADES DE SAÚDE PARA MUNICIPIOS DE 3O.OO1 A 5O.OOO HAEITANTES (TOTAL DE 7
MUNrCÍPrO5)

5.1
lLocaCão do Software mediante Licençâ de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração

I

Rs 20.020,0o Rs 1.681.680,00 GMUS/TWI

2

â-eAvênida oois de abril, 1021, BaiÍÍo Urupá,
Ji-pâraná, Rondônie
Tel.: (69) 3423-5221
Fax: (69) 3423-0401

E mail: !l9!!a!a9!q0s9!§i9@

96
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MÊs Rs 8.000,00
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CONSóRCIo PÚBtIco INTERMUNIcIPAL
Avenida Ooir de ebril, 1021, Bairro U.upá,

,i-perená, Rondônia
Tel.. (6913it23.s221
Faxr (69) 3423-O/Ur1

E mail !§j!ê!A.9!989E!9@g!!.iI!9O

5.2 mplantação do sistema integrado Gestão de Saúde UNO 7

Rs 20.200,00
Rs 141.400,00 GMUSTnÍVt

5.3
lerestação de serviços de assessoria e, gettao de saúde, com instalação de sistema

linte8rado de consultoria on-line.

I

MÊS 84 R5 11.750,00 Rs 987.000,00

ITEM 06- MóDUTO.SISTEMA INTEGRADO OE GESTAO MUNICIPAL PARA ATENDER UNIDADES DE SAÚDE PARA MUNIcIPIos DE 5o.oo1 A loo.ooo HABITANTES (ToÍAL oE 2
MUNrCÍPtOS)

6.1

Ito

h'

cação do SoftwaÍe mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico
pecializado, manutenção e configuração MÊS 24 Rs 30.7s0,00 Rs 738.000,00 cMUS/n^/r

6.2

ImOlantaCão 

do sistema integrado Gestão de Saúde UND

Rs 30.7O0,OO

Rs 61.400,00 GMUS/rWr

lPrestaçã

fnteeraa

o de serviços de assessoria em gestão de saúde, com instalação de sistema
6.3 o de consultoria on-line MÊ5 24 R5 2s.000,00 R5 600.000,00

ITEM 07- MóDUto - stsTEMA tNTEGRADo DÊ GEsrAo EM vtcttANctA sANtTÁRtA PARA MUNrcÍpros DE ATÉ 5.ooo HABTTANTE5 (ToTAL DE 04 MUNtcÍptos)

It-ocação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração MÊs Rs 800,00 Rs 38.400,00 GVIS/TWr

fmplantação 4 Rs 800,00 Rs 3.200,00 GVrS/TWr

ITEM 08. MóDULO - SISTEMA IÍ{TEGRADO OE GESTAO EM VtGttANCtA SANrÁRtA PARA MUNrCÍptOS DE s.OOl ATÉ IO.OOO HABTTANTES (TOTAL DE 08 MUNrCÍprOS'

8.1
lLocaCão do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico
lespecializado, manutençâo e configuração

MÊs 96 Rs 9s0,00 Rs 91.200,00

Implantação UND Rs 9s0,00 Rs 7.600,00 GVrS/TWr
|TEM 09- MóDULO - SIST€MA |NÍEGRADO DE GESTAO EM VtGttÂNCtA SANlTÁRtA PARA MUNrCÍprOS DE 1O.OO1 A 20.OOO HABTTANTES (TOTAL DE 9 MUNrCíprOSl
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Av€nida Oois de abÍil, 1021, BairÍo UÍuÉ,
Ji-pãraná, Rondônia
Tel.r (691 it423-5221
fax: (691 :1423"0401

E mail: !id!3§i9!9EqÍg!9@sodkgE

9.1
lLocação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração
MÊs 108 R5 118.800,00 GVrS/TWr

o',
Itmplantação UND 9 Rs 1.100,00 Rs 9.900,00 GVrS/TWt

|TEM 10- MóDUIO - S|STEMA INTEGRADO DE GESTAO EM VTGTLANCTA SAN[ÁRrA PARA MUNrCíprOS DE 2O.OO1 A 30.fi'O HABTTANTÉS (TOTAL DE 6 MUNrCÍPrOS]

10.1
lLocação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnicot'
lespecializado, manutenção e configuração

72 Rs 1.300,00 Rs 93.600,00 GVrS/TWr

10.2 Implantação UND 6 Rs 1.300,00 Rs 7.800,00 GVIS/TWI

ITEM 11- MóDUrO -STSTEMA |NTE6RAOO DE GESTAO EM V|GTTANCTA SANrTÁRrA PARA MUNrcÍpros DE 3O.OO1 A 5O,OOO HABTTANTES (TOTAL DE 7 MUNrCÍPrOS)

11.1 Itocação do Soflware mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutenção e configuração
MÊS 84 Rs 1.8s0,00 Rs lss.400,00 GVrS/TWr

7r.2 lmplantação UND 7 Rs 1.850,00 Rs 12.950,00 GVrS/rWr

|TEM 12- MóDUIO -StSTEMÂ TNTEGRÂDO DE GESTAO EM VTGTLANCTA SAr{rTÁRrA PARA MUNrCÍprOS DE sO.OOr A IOO.OOO HABTTANTES (TOÍAL DE 2 MUNrCÍP|O5}

12.7 [ocação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suportê técnico

lespecielizado, mânutenção e configuração MÊ5 24 Rs 83.040,00 GVrS/TWr

72.2 Implantação UNO 2 Rs 3.460,00 Rs 6.920,00 GVrs/TWr

rTEM 13- MóDUtO - SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO HOSPTTATAR PARA MUNTCtP|OS DE ATÉ 5.OOO HABTTANTES (TOTAT DE 04 MUN|CÍP|OS)

13.1 lLocação do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

hspecializado, mânutenção ê configuração MÊS 48
Rs 3.ss0,00 Rs 170.400,00 GHOSP/TWI

13.2 Itmplantaçâo UND 4 Rs 7.ss0,00 Rs 30.200,00 GHOSP/TWI

ITEM 14- MÓDU[O - STSTEMA TNTEGRADO DE GESTAO HOSPTTATAR PARA MUNtCtP|OS OE 5.OOr ATÉ IO.OOO HABTTANTES (TOTAI DE 08 MUNTCÍPIOS]

74.7
[ocacão do Software mediante Licença de Uso, serviços de suporte técnico

lespecializado, manutençâo e configuração
MÊS 96 Rs 3.890,00 RS 373./140,00 GHOSP/TWr

14.2 Implantação UND 8 Rs s.790,00 Rs 46.320,00 GHOSP/TWt
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CONSÓRCIO PÚBIICO INTERMUNICTPAL

Rs 1.100,00

MÊS

Rs 3.460,00
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